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A “Revista do Serviço Público” , do D.A.S. P ., 
inicia com a divulgação de e l a b o r a ç ã o  d o  o r ç a ­
m e n t o  p ú b l i c o  uma série de traduções de do­
cumentos oficiais italianos de caráter financeiro, 
selecionados sob a orientação da Divisão de Orça­
mento e Organização. Sendo invariavelmente de 
alta qualidade a contribuição da cultura italiana 
em matéria de finanças, de direito administrativo 
e de contabilidade pública, espera-se que a inicia­
tiva concorra para esclarecer a opinião dos meios 
políticos e  administrativos do país sôbre a natu­
reza e a importância das questões orçamentárias.

Em seguida à Guerra defrontou-se a Itália 
com o problema de elaborar nova Constituição des­
tinada a presidir-lhe os destinos sob um regime re­
centemente implantado. Arregimentaram-se, pois, 
todos os círculos culturais do país para fornecer, 
na especialização de cada um, os elementos básicos 
indispensáveis aos trabalhos da Constituinte. Ins­
tituiu-se uma Comissão Econômica (D ecreto nú­
mero 435, de 31-1-1945, arts. 2.° e 5 ° ) ,  cuja pri­
meira reunião se deu a 29 de outubro de 1945. 
O Ministro Nerini, entre outras observações, nas 
breves palavras que pronunciou nessa ocasião, es­
tabeleceu, com propriedade, que “hoje não se pode 
pensar em elaborar adequadamente uma Constitui­
ção abstraindo da situação econômica de um de­
terminado país, da sua estrutura econômica, dos



problemas sociais particulares” . “Creio —  decla­
rou ê/e —  que a Comissão Econômica seja a mais 
importante de quantas se destinam a preparar os 
trabalhos da Constituinte” . Os trabalhos dessa 
Comissão se prolongaram por todo o primeiro se­
mestre de 1946. Compôs-se ela de técnicos indica­
dos pelos diferentes partidos políticos e pelos vá­
rios Ministérios (Constituinte; Finanças; Agricul­
tura; Industria e Comercio; Tesouro; Comitê In- 
terministerial de Reconstrução). A  presidência foi 
entregue ao Professor Giovanni Demaria, Reitor 
da Universidade Comercial “Luigi Bocconi”  de M i­
lão; o Secretariado-Geral coube ao Professor Vitto- 
no Angiolini. Constituíram-se, também, diferen­
tes Subcomissões : Agricultura (coordenador; Pro­
fessor Manlio Rossi Doria); Indústria (coordena­
dor: Professor Armando Cammarano) ; Moeda e 
Comércio Exterior (coordenador: Professor Villani 
Felice); Crédito e Seguro (coordenador: Profes­
sor Giuseppe Di Nardi); Finanças (coordenador: 
Professor Sergio Steve) . Graças ao m i n is t e r o  
PER LA CONSTITUENTE saiu dos prelos do ISTITUTO 
POLIGRAFICO DELLO STATO (Roma, 1496-47) o 
RAPPORTO DELLA COMISSIONE ECONOMICA —  Pre- 
sentato alTAssemblea Constituente. Êsse Relató­
rio está publicado em cinco volumes, desdobran- 
do-se em dois tomos o referente aos trabalhos da 
Subcomissão de Indústria. O quinto volume com- 
pendia em sete notáveis capítulos os resultados a 
que chegou a Subcomissão de Finanças. Partici­
param dos seus trabalhos nomes ilustres, convindo 
mencionar os seguintes, além do Professor Sergio 
Steve, já citado anteriormente: Ezio Vanoni, Gae- 
tano Stammpti, Giannantonio Micheli, Nunzio Ba- 
rio, Alfredo de Gregorio, Valentino Dominedó, Giu­
seppe Ugo Papi, etc.

O capítulo II  ---  ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO
p u b l i c o  —  do volume quinto, consagrado a Finan­
ças, cuja publicação a “Revista do Serviço Públi­
co” tem o prazer de encetar, obedece ao seguinte 
sumário:



IMPORTÂNCIA CONSTITUCIONAL DO ORÇAMENTO PÚBLICO

§ 1.° Eficácia e efeitos do Orçamento em um Esta­
do constitucional.

§ 2.° Relações entre o Poder Legislativo e o Exe­
cutivo .

§ 3.° Disciplina do Orçamento na Carta constitu­
cional .

EQUILÍBRIO DO ORÇAMENTO

§ 4.° Equilíbrio financeiro ou contábil.
§ 5.° Equilíbrio econômico.
§ 6.° A política dos Orçamentos plurianuais.
§ 7.° O Orçamento e a aprovação das alíquotas 

dos impostos.

ESTRUTURA E PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DO ORÇAMENTO

§ 8.° Orçamento de caixa e de competência.
§ 9.° Classificação da Receita e da Despesa.
§ 10. Crítica à atual classificação.
§ 11. Os princípios fundamentais do Orçamento;

a) Veracidade e publicidade.

§ 12. b ) Anualidade.
§ 13. c )  Universalidade; d) Unidade.
§ 14. e ) Especialização.

ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO E SUAS VARIAÇÕES SUCESSIVAS

8 15. Elaboração e discussão do Orçamento na 
Itália .

§ 16. Problemas relativos à elaboração do Orça­
mento. Poderes de iniciativa e relações entre as duas casas 
parlamentares.

§ 17. Problemas relativos à discussão do Orça­
mento . •

§ 18. Modificações às leis de orçamento.
§ 19. Conclusões.

A Subcomissão de Finanças dedicou os meses 
de novembro e dezembro de 1945 à preparação 
do seu plano de trabalho e de sete questionários, 
que enviou, durante o mês de janeiro de 1946, a



repartições, organizações públicas e privadas, em­
presas, universidades e estudiosos. Remeteram-se 
1.220 séries completas dêsses questionários; obti­
veram-se 450 respostas dentre repartições, institui­
ções culturais e indivíduos (cêrca de 3 7 % ). Ela­
borou ou recebeu 21 monografias, que só parcial­
mente mereceram publicação em separata. Proce­
deu a 26 interrogatórios (15 em Roma; 11 em 
Milão), durante o período de fevereiro a abril 
de 1946.

O relatório da Subcomissão de Finanças é a 
síntese final de todo êsse escrupuloso trabalho de 
análise e investigação; o equilíbrio e a justeza da 
exposição, dos comentários, das críticas e das su­
gestões constituem mais um depoimento da cultura 
política e da administração italianas.

A tradução dêste capítulo foi confiada à alta 
competência do Sr. Antônio da Nova Monteiro, 
funcionário do Banco do Brasil, em exercício na 
CEXIM, recentemente diplomado pela Escola de 
Administração da Fundação Getúlio Vargas, onde 
foi aluno brilhante, entre outros, de Harvey Wal- 
ker e Sebastião de Sant’Annaje Silva. A tradução 
foi revista na Divisão de Orçamento e Organi­
zação .

§ l.° Eficácia e efeitos do orçamento em um 
Estado constitucional

A atividade do Estado, como a de qualquer 
patrimônio econômico, desenvolve-se no tempo 
sem nenhuma solução de continuidade. E ’ 
evidente, entretanto, que por um conjunto de ra­
zões, de caráter jurídico-administrativo e contábil, 
se torna necessário fixar alguns períodos de tempo 
(geralmente doze meses) que fracionam em ciclos 
o fluxo contínuo da atividade estatal. Cada um 
dêsses ciclos constitui o exercício financeiro, e para 
cada um dêles são determinados, em plano ante­
cipado, todos os movimentos econômicos da fazen­



da pública, registrando-se tôdas as receitas e des­
pesas. O documento que compreende em um qua­
dro sinótico e confronta, uns com os outros, os ele­
mentos ativos e passivos da gestão estatal (expres­
sos em cifras, isto é, em valores monetários) cons­
titui o orçamento. Êste pode ser preventivo, ( ) 
se se refere à previsão dos elementos ativos e pas­
sivos de um exercício futuro, ou de consumo, se 
trata dos resultados de uma gestão encerrada. 
Neste último caso, êle se define, tècnicamente, 
como prestação de conta.

Daí ressalta a importância contábil e adminis­
trativa do orçamento, como plano (orçamento pre­
ventivo) ou como verificação (orçamento de con­
sumo), para aqueles a quem se confia, com o em­
prego do dinheiro público, a direção de toda a ati­
vidade estatal. E tais eram, exclusivamente, as 
funções do orçamento no Estado absoluto, quando 
os administradores respondiam perante o sobe­
rano.

Entretanto, com o aparecimento do moderno 
Estado constitucional, o orçamento já adquire, a 
par do que vem de ser dito, maior sigmficaçao e 
outra importância, onde se evidenciam o valor po­
lítico e jurídico do próprio orçamento e da res­
pectiva lei de aprovação —  valor e importancia 
que devem ser cuidadosamente caracterizados por 
isto que a esta altura toma vulto concreto o pro­
blema das relações entre os diversos poderes do 
Estado. E ’ notório, com efeito, que o Estado mo­
derno se funda sôbre o princípio da divisão dos 
poderes (legislativo, executivo ou administrativo 
e judiciário) . Tal princípio, outrora compreendido 
mecanicamente, como sistema de freios e contra­
pesos, foi sendo depois interpretado no sentido 
orgânico, como normal diferenciação de funções e 
como normal atribuição de competência. Postos

italiano, a palavra f c i / a n c io  d e S i g n a  tanto o
orçamento como o balanço; daí a necess.dade de adjetwa 
ção (Nota do trad. )  .



de lado o papel e as funções do poder judiciário, 
a repartição da competência entre os outros dois 
poderes pode entender-se de diferentes maneiras: 
pois ou se estabelece —  como adiante veremos me­
lhor —  uma relação decisiva de supremacia do 
poder legislativo sôbre o executivo, ou se cria uma 
relação de colaboração entre ambos, com base 
mais ou menos paritária. Conforme prevaleça uma 
cu outra das teses opostas, são diversas e bem sen­
síveis as conseqüências que se espelham na confi­
guração jurídica do orçamento. Não sem razão se 
tem dito que a história do direito ao orçamento 
é a própria história das constituições e, não obstan­
te o sucessivo desenvolvimento histórico, essas re­
lações sempre conservam particular importância 
no campo que nos interessa.

,§ 2.° Relações entre o poder legislativo 
e o executivo

Sem dúvida cabe ao poder legislativo, como 
representante da vontade popular, declarar o di­
reito, isto é, estabelecer normas jurídicas contendo 
ordens gerais cuja observância fica também sujei­
ta a sanções jurídicas. Por outro lado, não é difícil 
observar que, através da lei, não só se atribuem 
fins à atividade do Estado, mas ainda se deter­
minam meios para a consecução de tais fins e se 
estabelecem limites para o uso dêsses mesmos 
meios. Desta forma o parlamento apresenta-se 
como titular das escolhas estatais, desempenhando, 
portanto, uma atividade de administração dentro 
de esfera mais ou menos vasta. Quando o parla­
mento, por exemplo, decide quanto das receitas 
deverá destinar-se à construção de edifícios esco­
lares e quanto à construção de estradas de ferro
—  ajustando os meios disponíveis aos fins prees- 
tabelecidos —  está verdadeira e propriamente 
exercendo atividade administrativa, delimitando a 
ulterior atividade dos órgãos da administração. O 
reconhecimento desta atividade administrativa das
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casas do parlamento não é pacífico; geralmente a 
tendência é para excluí-la, em virtude de uma in­
terpretação um tanto rígida da divisão dos pode­
res. Entretanto, um exame atento da realidade 
fará reconhecer a efetiva participação do Parla­
mento na atividade administrativa, não só como 
fiscalizador, mas também como verdadeiro diretor.

Quanto à atividade do poder executivo (ou 
administrativo) em face da amplitude das atii- 
buições conferidas ao legislativo, admite-se que 
cabe ao primeiro :

a) ou a pura e simples execução material 
das determinações legislativas, com pouca ou ne­
nhuma faculdade discricionária;

b) ou a participação, ainda que em posição 
subordinada, na atividade administrativa do poder 
legislativo —  sempre, portanto, nos limites por êste 
estabelecidos, mas com amplas faculdades discri­
cionárias dentro dêsses mesmos limites;

c) ou a inteira atividade administrativa para 
execucão dos fins indicados pelo legislador.

Surge neste problema a discussão da natureza 
jurídica do orçamento. Alguns observam, com 
efeito, que uma grande parte da matéria do orça­
mento, tanto com respeito à receita, como em rela­
ção à despesa, se alicerça em leis diversas da do 
orçamento. Assim é que as receitas sao discipli- 
nadas por leis próprias, as despesas com a admi­
nistração se originam nas normas relativas aos 
diversos regulamentos administrativos e judiciá­
rios, às fôrças armadas ou ainda às disposiçoes 
que regulam a dívida pública, etc. Daí resulta, 
pelo menos segundo uma parte da doutrina, que 
o orçamento pressupõe tôdas as leis existentes e 
deve respeitá-las, de vez que seu conteúdo é ape­
nas a aprovação de uma conta patrimonial onde, 
periodicamente, se determinam a situaçao eco­
nômica do Estado e o uso que se faz das contn-



buições dos cidadãos. Destas considerações con­
clui-se que a lei do orçamento é uma lei pura­
mente formal.

Outros estudiosos, porém, observam que as 
casas do parlamento, ao aprovar a lei do orçamen­
to, não se limitam ao simples exame de uma conta, 
mas desenvolvem uma atividade realmente cria­
dora. E ’ precisamente através do orçamento que 
elas exercem a atividade administrativa segundo 
a qual não só se configuram, na ordem jurídica, 
situações concretas, mas também entra em ação a 
competência deliberativa parlamentar, pela qual o 
Estado se decide a querer determinados atos e 
assenta as condições da eficiência e execução 
destes.

Com muita acuidade já foi dito que a lei do 
orçamento se situa no centro da atividade parla­
mentar e é necessário que a convicção disto pene­
tre a opinião do público e de cada um dos com­
ponentes da assembléia legislativa, se se querem 
evitar muitos dos males verificados no passado. 
A quem considere quanto repercute sôbre o equi­
líbrio do orçamento a complexa atividade do Es­
tado moderno, com suas crescentes e múltiplas 
intervenções no campo das relações econômicas, 
não parecerá despropositada a afirmação acima. 
Casam-se no orçamento, destarte, a política das re­
ceitas e a política das despesas, cuja coordenação 
põe em foco os principais problemas que a seguir 
serão esboçados : o equilíbrio fundamental entre a 
ctividade financeira e a atividade econômica; a 
unidade dp orçamento; a aprovação das alíquotas 
dos impostos, etc. Segue-se daí, segundo esta 
opinião, que com respeito às leis de imposto —  
as quais constituem o tributo e o sistema dos 
órgãos e das funções necessárias para a realização 
do mesmo —  o orçamento leva a administração 
financeira à consecução do objetivo de tais leis 
pondo em movimento as funções necessárias à 
aplicação delas. No que concerne às receitas pro-



venientes de obrigações contratuais ativas do Es­
tado, sejam de direito privado (locações foreiras), 
sejam de direito público (concessões de serviços 
públicos, concessões públicas em geral, e tc .) , a 
lei do orçamento autoriza o Governo a fazer entrar 
nos cofres do Estado as somas e os proventos de­
vidos para o exercício em discussão. E’ necessário, 
entretanto, precisar os limites de empenhabilidade 
do orçamento em face do poder executivo, por isso 
que, quando êste tiver de manter-se dentro de fun­
ções puramente executivas e quando a especifica­
ção (sobretudo com respeito às despesas) fôr ex­
tremamente desenvolvida, ocorrerá uma estreitíssi­
ma relação de dependência do Govêrno para com 
as casas legislativas, às quais o primeiro é obriga­
do a recorrer constantemente até mesmo para 
obter o estorno de fundos de um capítulo para 
outro e ainda que êstes movimentos não impli­
quem um aumento global das despesas previstas 
para o exercício. Contràriamente, por outro lado, 
a atividade administrativa requer um mínimo da 
continuidade.

Quando, em lugar disso, se decide conceder 
ao Govêrno uma certa amplitude de determinação, 
sempre dentro dos limites globais das despesas pre­
vistas (calculando-se, por exemplo, para o orça­
mento do Ministério da Fazenda ou para o de cada 
um dos Ministérios, adequados fundos de reserva 
que permitam certa largueza de manobra), subs­
tancialmente se está delegando ao Govêrno um 
poder mais amplo para administrar e, portanto, 
também se lhe está assegurando maior estabili­
dade.

Há que conciliar, em suma, duas necessidades 
contrastantes : a de se dar ao poder administra­
tivo uma certa esfera de autonomia, ampla mas 
não excessiva, e a de não se abandonar, no sentido 
oposto, a fiscalização política do Parlamento sôbre 
a ação do executivo. Sob êste aspecto tomam cor­
po outros problemas importantes (feição analítica



do orçamento, elasticidade dos capítulos, conve­
niência de um fundo consolidado) que a seguir 
também serão examinados.

§ 3.° Disciplina do orçamento na Carta 
constitucional

De quanto se disse nos parágrafos preceden­
tes ressalta com evidência a importância constitu­
cional do orçamento, e isto nos leva a indagar se 
convém que os princípios gerais dêste constem 
claramente da carta constitucional, ou se antes 
basta estabelecer um vínculo constitucional (maio­
ria ou quorum particulares, deliberações conjuntas 
das casas legislativas, etc. )  para a aprovação das 
leis que regulam a matéria. E’ sabido que o esta­
tuto albertino (constituição italiana primitiva) 
cuida muito pouco da disciplina do orçamento : 
çpenas o artigo 10 dispõe que “a iniciativa das leis 
caberá ao rei e a cada uma das duas câmaras. 
Porém tôda lei de imposição tributária, de aprova­
ção dos orçamentos ou das contas do Estado, será 
primeiramente apresentada và Câmara dos Depu­
tados” . Sòmente com as leis de contabilidade 
geral do Estado que se sucederam a partir de 1853, 
e até a última delas (R .D . de 18 de novembro 
de 1923, n.° 2 .440, também essa modificada por 
outras disposições posteriores), é que se deu uma 
disciplina orgânica ao orçamento do Estado.

A êste respeito, os resultados do inquérito 
procedido pela comissão não lograram alcançar 
uma prevalência decisiva de opiniões. De fato, 
alguns interpelados manifestaram-se negativamen­
te, sustentando que a inclusão na carta constitu­
cional, ainda que sòmente de princípios gerais rela­
tivos ao orçamento, ou o estabelecimento de limi­
tações de caráter constitucional, podem provocar 
um enrijecimento excessivo que ofereça embaraço 
à atividade da administração. Não faltou, em 
contraparte, quem expressasse a opinião de que



seria bom incluir, na carta constitucional, os prin­
cípios gerais da matéria orçamentária ou estabele­
cer uma limitação constitucional para as normas 
que regulam a matéria. Especialmente no caso 
de que se pressuponha uma constituição rígida, 
convém que os princípios gerais em matéria de 
orçamento sejam incorporados na carta constitu­
cional ou em lei integrante de igual expressão.

A primeira opinião não nega a importância 
constitucional do orçamento, mas em certo sentido 
deixa-o à sombra, confiando exclusivamente na 
sensibilidade política do legislador ordinário. Aco- 
lhendo-se, entretanto, a segunda solução (com uma 
ou outra das alternativas previstas), haveria a 
vantagem de se ressaltar o caráter constitucional 
dos princípios fundamentais relativos ao orçamen­
to, e de se reforçar a tutela dêstes com um delibe­
rado mecanismo jurídico, o qual sempre repousa, 
em definitivo, no costume político e na vontade 

^ enérgica de manter as instituições livres. Ao fim 
do presente estudo, após a discussão dos proble­
mas particulares, serão precisados êsses princípios 
gerais.

§ 4.° Equilíbrio financeiro ou contábil

Precisado o caráter constitucional do orça­
mento, é necessário examinar se as normas vi­
gentes na Itália atendem às exigências de um 
conhecimento pleno, claro e ordenado dos fatos 
financeiros e de sua relativa importancia.

Quer das respostas dadas aos questionários, 
quer dos interrogatórios, resultam duas correntes 
de opinião. Segundo alguns, o atual sistema é, 
no conjunto, bastante satisfatório e as eventuais 
modificações devem ser introduzidas com muita 
cautela; acentuam êles, porém, a necessidade de 
vigilância para que as normas em questão sejam 
pontual e rigorosamente respeitadas. Em subs­
tância, é a opinião da doutrina tradicional que



pela palavra de Luzzatti, um de seus mais auto­
rizados expoentes, afirmava:

“ Temos a sorte de possuir, em nossa contabilidade de 
Estado, dispositivos orgânicos sãos, poderosos e eficientes, 
e é preciso, portanto, impedir que degenerem por inobser­
vância ou por relaxamento” .

Segundo outros (vejam-se, em particular, as 
respostas do Instituto de Finança da Universidade 
de Trieste), deve reconhecer-se que as normas rela­
tivas ao orçamento são exageradamente analíticas 
e formalísticas, pelo que se tornam quase inapli- 
cáveis e “parecem o resultado de um abstrato 
exercício escolástico, que não atenta para as exi­
gências da realidade”. Desejam, assim, reformas 
mais ou menos ousadas e radicais, de modo que 
tôda a administração (e a contabilidade) das coi­
sas estatais possa tornar-se ao mesmo tempo mais 
livre e mais eficiente. •

Não há dúvida que se, de um lado, devs pro­
ceder-se com grande cautela na reforma das nor­
mas de contabilidade do Estado, para não se sa­
crificar o que nelas há de bom, é forçoáo reconhe­
cer, por outro lado, que a experiência prática tam­
bém justifica a opinião dos que pretendem que tal 
reforma (aliás, submetida a estudo pelas adminis­
trações interessadas e depois abandonada) seja 
finalmente feita, dando vida aos novos institutos 
que a sempre crescente esfera da atividade esta­
tal requer urgentemente.

Não se pode esconder, com efeito, que as nor­
mas sôbre orçamento não somente parecem feitas 
para épocas já agora ultrapassadas, de grande es­
tabilidade econômica e de atividade estatal limi­
tada, mas ainda se mostram, em certos pontos, 
por demais simplistas e, em outros, viciadas per 
um excessivo formalismo.

Assim, por exemplo, o problema dos lança­
mentos contábeis ainda não chegou a uma solução 
satisfatória, apesar das críticas da doutrina. E’ 
claro que os lançamentos contábeis servem para



evidenciar os fenômenos financeiros, em seus re­
sultados numéricos, e preenchem uma função sub­
sidiária, mas sempre importantíssima, a par da 
função jurídica e econômica. Os “lançamentos 
elementares” contêm a análise do trabalho admi­
nistrativo e os “lançamentos globais” são a sín­
tese dos lançamentos elementares, mas a aplicação 
dos globais, pelo método orçamentário, na Admi­
nistração do Estado, é objeto de uma velha disputa 
em que uns sustentam a necessidade de se che­
gar à formação de lançamentos sintéticos e outros 
objetam que o atual sistema, fundado nos lança­
mentos elementares, oferece todos os elementos de 
fato e de verificação que se poderiam exigir numa 
escrituração metódica. Já desde 1832 Cavour de­
sejava que se introduzisse também na contabili­
dade do Estado a partida dobrada, indispensável a 
tôda administração boa. Paralelamente a uma 
explicável fôrça de inércia e de apêgo  ̂aos métodos 
tradicionais, ainda se opõem à adoção dos lança­
mentos em partida dobrada, na contabilidade do 
Estado, as dificuldades (aliás transitórias) de reor­
ganizar em bases novas as repartições de contabi­
lidade __  cujo pessoal, entretanto, poderia ser
suficientemente guiado, quer por diretivas minis­
teriais (necessárias para se estabelecer unifor­
midade de critérios), quer pelos próprios funcio­
nários de categoria superior.

Igualmente se deve considerar a inegável 
circunstância de que o excessivo formalismo das 
normas desperta nas administrações ativas uma 
tendência para delas fugirem, tendência determi­
nada, apenas em parte, pelo desejo de escapar aos 
controles e, bem mais ainda, pelas exigências de 
uma gestão mais livre. Sintoma disto é a frequen- 
cia com que se baixam disposições particulares e 
leis especiais que derrogam as normas de conta­
bilidade geral, ampliando geralmente, alem dos 
casos por estas previstos, o uso das chamadas 
“aberturas de crédito” (os inconvenientes de tal 
sistema para efeito de controle serão abordados



no Capítulo III). Tais derrogações, que se multi­
plicaram nos períodos de difícil conjuntura, já 
também eram freqüentes no período anterior: elas 
demonstram precisamente que as normas usuais, 
válidas e eficientes em períodos de relativa estabi 
lidade econômica e de limitada atividade estatal, 
não são mais suficientes quando se reduzem tais 
condições (não é preciso pensar em períodos de 
guerra; basta, por exemplo, considerar que uma 
política conjuntural ativa ou uma política de pleno 
emprêgo, bem como, de um modo geral, a expan­
são da atividade estatal para além dos limites tra­
dicionais, não podem deixar de multiplicar as 
intervenções governamentais) e é necessário, por­
tanto, que elas se acomodem às novas exigên­
cias.

Do contrário, a administração ativa —  íúém 
de obrigada a explicar sua própria atividade —  
terá de violar materialmente a lei, recorrendo ao 
uso de fundos especiais, determinando pagamentos 
por motivos diversos do declarado ou adotando 
outros artifícios mais ou menos insinceros.

A comissão julga oportuno, portanto, insistir 
em que o problema da contabilidade do Estado 
seja submetido a estudo, séria e urgentemente, 
com o fim de se obter uma radical simplificação 
dos serviços e uma racional manutenção dos lan­
çamentos contábeis —  isto de modo algum para 
fugir aos controles, mas, ao contrário para que, 
dada maior liberdade à atuação da administração 
ativa, possam êles ser feitos com mais eficiência 
e rapidez.

§ 5.° Equilíbrio econômico

Segundo Gladstone os orçamentos públicos 
não são apenas uma questão de aritmética, mas de 
múltiplas maneiras interessam a prosperidade dos 
indivíduos, as relações entre as classes sociais e a 
grandeza dos Estados.



Sempre se difundiu, daí, a convicção de que 
a solidez de uma situação financeira não pode 
apoiar-se unicamente na paridade entre uma co­
luna de receita e outra de despesa (equilíbrio 
formal), apresentadas num orçamento público e 
de que não basta reajustar os tributos ou reduzir 
as despesas para assegurar-se, além de um simples 
equilíbrio formal, um equilíbrio mais profundo e 
substancial entre a atividade financeira e a ativi­
dade econômica em geral. O fenômeno financeiro 
não pode ser considerado como uma atividade de 
caráter secundário e marginal para limitar o :riais 
possível, mas deve ser pôsto em equação com tôda 
a atividade econômica do país. Só enquadrando 
dêste modo o fato financeiro é que se pode con­
cluir se a política das despesas e da receita está 
bem encaminhada, se o equilíbrio do orçamento é 
efetivo, se as medidas postas em prática para 
conseguir-se tal equilíbrio são realmente as que 
êle requer, e quais são, em suma, as repercussões 
de tôda esta complexa atividade financeira sôbre 
o nível da renda real da coletividade. E’ evi­
dente, entretanto, que as normas relativas ao orça­
mento só podem assegurar o que já definimos como 
equilíbrio formal ou financeiro. Quanto ao equi­
líbrio substancial, é também evidente que não 
pode ser conseguido, nem garantido, pela fixação 
de normas jurídicas. Foi unânime, porém, por 
parte dos interpelados, o voto no sentido de que, 
ao menos como regra constitucional, se disponha 
que o ministro, que apresenta o orçamento, escla­
reça num relatório todos os elementos que asse­
guram o equilíbrio econômico entre o orçamento 
do Estado e a atividade econômica em geral, bem 
como entre as despesas públicas e as particulares, 
pondo em relevo as conseqüências da atividade 
financeira e da política econômica em geral.

Não é preciso salientar a diferença substan­
cial entre o relatório acima focalizado e o pura­



mente financeiro de que trata o artigo 80 da vi­
gente lei de contabilidade.

Tem-se um precedente desta prática no 
White-Paper que, por iniciativa do Chanceler do 
Erário, K in g s l e y  W o o d ,  desde alguns anos acom­
panha os orçamentos de guerra na Grã-Bretanha; 
nêle são apresentados os dados fundamentais rela­
tivos à situação econômica do país: nível da renda 
nacional, volume das despesas privadas e públi­
cas, volume dos investimentos públicos e priva­
dos, etc. Algo de análogo se prevê atualmente nos 
Estados Unidos, que, embora ainda desprezem a 
idéia de um “orçamento nacional para a produção 
e o emprêgo”, já decidiram elaborar todos os anos 
um “relatório econômico” (que se anexa às já 
documentadíssimas mensagens com que o presi­
dente transmite o orçamento ao Congresso), onde 
são expostos os dados fundamentais acima refe­
ridos .

Na Itália e no exterior, em síntese, proclama- 
se através de publicações cada vez mais amplas, 
de estudiosos e de técnicos, que não é somente do 
equilíbrio puramente formal'do orçamento que é 
preciso cuidar —  simples alinhamento entre recei­
tas e despesas —  mas do equilíbrio, mais profundo, 
entre a atividade financeira, que continuamente 
retira tributos de um determinado nível de renda, 
e a atividade econômica que êste mesmo nível res­
tabelece. A demonstração dêste equilíbrio deve 
ser apresentada através de um relatório, apoiada 
em dados estatísticos, de modo a pôr em evidencia
—  quer quando se enunciem programas futuros, 
quer quando se justifiquem programas realiza­
dos —  as conseqüências estritamente econômicas 
das intervenções estatais, permitindo que as ca- 
maras (e a opinião pública) examinem per si 
mesmas as premissas e os resultados da atividade 
governamental e também avaliem a responsabi­
lidade política do ministro competente.



O relatório do Ministro responsável pelo 
orçamento teria, por isso, uma função dupla:

1.°) de justificação de toda a política eco­
nômica estatal, em suas premissas e em suas reper­
cussões;

2.°) de documentação, perante as câmaras e 
a opinião pública, dos resultados da atividaJ.e esta­
tal.

Tal relatório se torna ainda mais necessário 
hoje porquanto a atividade do Estado em maté­
ria econômica e suas respectivas intervenções se 
desenvolvem não sòmente através da direita ges­
tão estatal, mas também —  e mais freqüente­
mente —  por meio de entidades econômicas diver­
samente organizadas (entidades paraestatais, pa­
trimônios autônomos, entidades de frivilégio, 
como o I . R . I . ,  o I. M . I., etc.), e através do 
próprio instituto de emissão, de sorte que se faz 
indispensável levar em conta não apenas as re­
ceitas e despesas diretamente estatais, resultantes 
do orçamento, e suas conseqüências, mas ainda a 
complexa atividade e a gestão de tôdas estas for­
mas de administração indireta, cuja importância 
se torna de dia para dia mais evidente. Trata-se, 
pois, de substituir-se sempre progressivamente um 
simples orçamento financeiro por um verdadeiro 
orçamento econômico.

§ 6.° A política dos orçamentos plurianuais

Precisamente porque o equilíbrio formal do 
orçamento não é, no fundo, senão um artificio 
contábil —  por trás do qual se tem de considerar 
o equilíbrio, mais substancial, entre a atividade 
financeira e a atividade econômica —  é que se 
torna evidente o que foi dito, ao início dêste co­
mentário, sôbre o valor meramente convencional 
dos “ciclos” ou “exercícios” em que se fraciona a



atividade estatal. Como esta estende-se no tempo 
sem solução de continuidade, acontece que as con­
seqüências da despesa pública tomam certo in­
tervalo de tempo até que se explique todo seu 
alcance. Daí, segundo alguns, resulta ser artifi- 
cioso exigir que o equilíbrio do orçamento se obte­
nha pontualmente dentro de cada exercício, em 
vez de períodos mais longos, tanto mais que a vida 
econômica (da qual, como está visto, o orçamento 
estatal é ao mesmo tempo um fator determinado 
e determinante) não se desenvolve como um fluxo 
uniforme, mas se caracteriza por ondulações alter­
nadas de prosperidade e de depressão.

Estas fases alternadas dependem menos das 
oscilações dos preços —  que não passam de um 
aspecto exterior do fenômeno —  do que das osci­
lações das rendas, onde deve ver-se o aspecto subs­
tancial e mais profundo das crises econômicas.

Com respeito a tais fatos, compreende-se na 
doutrina o fenômeno da variabilidade da entrada 
dos tributos em conexão com as diversas fases dc 
ciclo econômico, por isso que, contorme sobe ou 
ou desce o nível da renda coletiva, os impostos di­
retos e indiretos incidentes sôbre a mesma também 
acompanham —  ainda que com diverso grau de 
intensidade e rapidez —  as oscilações em aumento 
ou decréscimo. Contra estas flutuações as auto­
ridades financeiras tentam reagir com ama polí­
tica tributária de abrandamento ou constrição 
fiscais que está longe de mostrar-se a mais ade­
quada para atenuar a amplitude do movimento 
ondulatório. E ’ difícil, por outro lado, que nos 
períodos de crise o Estado consiga efetivamente 
retrair suas despesas em conformidade com a di­
minuta colheita do fisco —  tanto mais que nesses 
momentos, pelo contrário, fôrças diversas o compe­
lem a promover uma expansão das despesas, para 
execução de trabalhos públicos, para pagamento de 
subsídios aos desocupados, etc. Assim, é necessa­
riamente violada a regra de um orçamento equili-



brado entre receitas e despesas, devendo-se deixar 
para períodos mais prósperos o propósito de resta­
belecer o equilíbrio.

Recentemente, no entanto, a doutrina tem 
movido ataques mais decisivos ao princípio tradi­
cional do equilíbrio financeiro, partindo da consi­
deração de que as próprias despesas públicas são 
suscetíveis de provocar o incremento da renda cole­
tiva. através da execução de obras públicas e das 
conseqüentes repercussões sôbre o emprego e 
sôbre a renda: diz-se, em essência, que as despesas 
estatais constituem uma renda adicional pnra de­
terminados grupos de empreendedores e trabalna- 
dores, favorecem maior consumo, despertam novas 
atividades de produção e estimulam, finalmente, 
a recuperação econômica. E’ óbvio que estas afir­
mações não são acolhidas sem a necessária cau­
tela, pois não se pode deixar de observar que as 
despesas estatais apenas em parte constituem ver­
dadeiramente uma renda adicional capaz de ace­
lerar a recuperação, enquanto outra parte —  mais 
ou menos apreciável —  escapa do círculo; nem 
tão pouco passa despercebido o fato de que as 
despesas estatais, por fôrça de um conjunto de 
razões, raramente se mostram inspiradas por cri­
térios com base na economia e na produtividade. 
Resta sempre, portanto, a dificuldade de se pre­
cisar a correspondência, mesmo aproximativa, en­
tre o alcance e a duração de uma fase ascendente 
e o alcance e a duração de uma fase de depres­
são.

Também a política da receita pode constituir 
um ótimo instrumento para suavizar e aplanar o 
alcance das flutuações cíclicas, na medida em que 
pode> por meio de hábeis abrandamentos ou cons- 
trições fiscais, dirigir os investimentos privados e 
estimular a atividade produtiva em geral.

Estas considerações foram ultimamente desen­
volvidas e reforçadas por ocasião dos estudos sôbre 
o “pleno emprêgo”, observando-se que o volume



da ocupação é determinado pelo montante global 
das despesas e dos investimentos e que, onde as 
despesas e os investimentos privados não se mos­
trarem suficientes, cumpre ao Estado, antes de 
mais nada, trazer-lhes estímulo através de uma 
propositada política fiscal e depois, definitiva­
mente, completar a eventual diferença mediante 
despesas públicas custeadas por empréstimos. Com 
base nestas considerações parece impossível negar 
ao menos em princípio e ainda que dentro de cer­
tos limites, a exatidão das afirmações enunciadas, 
cujos têrmos se tornam ainda mais persuasivos 
quando se tem em vista que é sempre preferível 
uma política conjuntural ativa a um amontoado 
de providências sôltas e dispendiosas que —  bem 
ou mal —  teriam afinal de ser tomadas, de qual­
quer modo, durante um período de crise.

O volume da renda coletiva real constitui o 
limite da política conjuntural, que por isso mesmo, 
enquanto lhe cumpre cuidar de uma hábil distri­
buição dos ônus decorrentes da conjuntura, deve 
ter como principal finalidade* através da política 
da receita e das despesas, precisamente o incre­
mento da referida renda.

Neste sentido é necessário proceder com a 
devida cautela, por isso que —  uma vez rompido 
o princípio do equilíbrio no âmbito de cada exer­
cício —  não há garantia alguma de qus as despesas 
estatais sejam efetivamente produtivas, isto é, de 
que consigam incrementar ou ao menos assegurem 
a recuperação da renda nacional em período suces­
sivo; do mesmo modo não há certeza alguma 
quanto à duração da fase depressiva, que pode 
comprometer demasiadamente a fundo os recur­
sos financeiros do Estado, ficando para mais tarde 
o reerguimento dêles. Neste sentido, têm sido 
prudentemente afirmativos os testemunhos colhi­
dos, enquanto se tem mostrado negativo, em geral, 
o juízo sôbre a política das chamadas reservas 
conjunturais de caixa (acumulação de fundos nos



períodos prósperos para serem gastos nos perío­
dos de crise). Nitidamente contrário é o parecer 
do professor Borgatta (ver interrogatório), que 
duvida da possibilidade de se precisar um conceito 
de equilíbrio entre atividade financeira e atividade 
econômica e, sobretudo, de haver dados significa­
tivos a êsse respeito, não acolhendo o pressuposto 
da interpretação e da natureza -econômica de feno- 
meno financeiro. A respeito, entretanto, mostrou- 
se claramente favorável o professor Dominedó 
(ver interrogatório), que aceita, em substância, a 

tese acima exposta, afirmando que a direta inter­
venção do Estado no campo dos investimentos e 
um dever e em certos casos conveniente, e susten­
tando a necessidade de coordenação entre a ati­
vidade estatal e a atividade privada no campo da 
t rodução.

§ 7-° O orçamento e aprovação das alíquotas 
de imposto

Onde se aceitem as considerações precedentes 
sôbre o equilíbrio substancial entre atividade 
financeira e atividade econômica, é evidente que 
o estabelecimento de um “plano financeiro”, cor­
respondente ao plano econômico do Estado, exige 
uma rigorosa correlação entre a política da receita 
(atividade financeira verdadeira e própria) e a 
política das despesas (política econômica no sen­
tido lato). Atualmente as leis tributárias são efeti­
vamente dissociadas da lei de orçamento, embora 
constituam, por assim dizer, um necossario pressu­
posto desta, enquanto a lei de orçamento necessà- 
riamente as leva em consideração quer para ava­
liar a presumida arrecadação dos tributos, quer 
para levar a efeito sua realização, mas não fere a 
autonomia delas (de fato, a falta de aprovação da 
lei de orçamento —  ao menos segundo a teoria 
prevalecente —  só tem efeito no momento exe­
cutivo das leis de impostos, as quais, de resto, per­



manecem em vigor). Esta desarticulação torna 
menos clara a correlação entre receita e despesa 
na esfera financeira do Estado, ao contrário do 
que sucederia se se providenciasse, simultanea­
mente com a aprovação das despesas apresentadas 
no orçamento, a determinação das alíquotas dos 
impostos (de todos êles ou somente dos princi­
pais) . E ’ justamente assim que se costuma fazer 
na Grã-Bretanha, ao menos com respeito aos im­
postos como o incotne tax, os quais não fazem 
parte do chamado “fundo consolidado” . '

Ainda aqui as opiniões expressas atiavés do 
interrogatório e das respostas ao questionário ex- 
piimem duas tendências.

Alguns são contrários a essa inovação ale­
gando que o método de aprovar as alíquotas dos 
impostos juntamente com o orçamento pode ser 
adotado na Grã-Brtanha, porque lá, em essência, 
existe somente um grande imposto direto, de modo 
que, efetivamente, a elaboração do orçamento pode 
ser —  quando necessário —  sensivelmente modi­
ficada com a simples variação das alíquotas de tal 
impôsto. A situação italianã, já foi dito, é bem 
diversa porque em nossa organização os impostos 
diretos são múltiplos. Por outro lado, limitar a 
aprovação das alíquotas apenas a alguns impos­
tos não teria significação prática. Evidencia-se, 
finalmente, que essa inovação poderia suscitar 
muita dúvida para os contribuintes e não poucas 
dificuldades para a administração, especialmente 
no que se refere à formação dos registros, que fi­
caria em suspenso até a aprovação da lei de orça­
mento e a determinação das alíquotas isto para 
não se ter de recorrer à organização de registros 
supletivos que complicariam muito mais o traba­
lho administrativo e desorientariam os contribuin­
tes.

Sustentam outros, em sentido contrário, que 
é oportuno estabelecer o princípio de que ao me­
nos as alíquotas dos impostos fundamentais sejam 
aprovadas anualmente junto com o orçamento.



Isto teria, antes de tudo, um valor político, mos­
trando como uma determinada política econômica 
e financeira repercute sôbre a receita e como in­
cide, definitivamente, sôbre a renda individual, 
dos cidadãos. Êstes, por seu lado, ficariam mais 
diretamente interessados na gestão da coisa pú­
blica, vendo com maior evidencia a relação entre 
as despesas públicas e as variações do gravame 
tributário: o aumento ou a redução das alíquotas 
dos impostos daria ao contribuinte a sensação 
plástica dos efeitos da boa ou má administração 
por parte do Governo. Apurar-se-ia, em suma, a 
consciência política dos cidadãos. Mais propria­
mente quanto a seu alcance —  à parte dêstes efei­
tos educativos —  a inovação em aprêço, bem 
longe de provocar incerteza nos contribuintes, as­
seguraria, pelo contrario, a estabilidade das leis 
do impôsto, cuja estrutura e cuja disciplina per­
maneceriam imutáveis, limitando-se a modificação 
às alíquotas exclusivamente. E é pura ilusão, na 
verdade, pretender que, excluindo-se da natural 
discussão orçamentária a aprovação das alíquotas 
do impôsto, se possa assegurar mais certeza ao 
contribuinte: a realidade é que a receita e a des­
pesa se sucedem alternadamente e, uma vez reco­
nhecida a oportunidade ou a necessidade de aten­
der a novas despesas, o financiamento destas (sa 
vo os casos de recurso ao empréstimo) não se pode 
obter senão com um aumento da receita tributa­
ria. Ter-se-á sempre de recorrer a um aumento 
das alíquotas dos impostos existentes, ou de in­
troduzir novos tributos, cuja multiplicação acaba 
por criar um pior estado de incerteza e por alte­
rar as linhas fundamentais do sistema tributário.

Deve levar-se em conta que o manejo das 
alíquotas durante a elaboração do orçamento asse­
guraria a vantagem de se proceder ao reajusta- 
mento eventual das mesmas com uma diretriz 
unitária e de se manter uma estudada proporção 
na variação delas. De fato, enquanto atualmente 
se cuida da alteração das alíquotas apenas espora- 
dica e isoladamente, sem coordenação alguma en-



tre as diversas leis de imposto e as respectivas 
alíquotas, já com o sistema proposto a adminis­
tração financeira e as câmaras teriam, sob seus 
olhos, pelo menos o quadro completo dos tributos 
fundamentais e poderiam considerar convenien­
temente as variações a ser introduzidas no con­
junto dos gravames tributários.

De resto, como solução de compromisso po- 
der-se-ia sugerir ao menos que as variações das 
alíquotas dos impostos ou a fixação das alíquotas 
dos impostos novos fôssem feitas exclusivamente 
durante a discussão do orçamento, ainda que como 
uma providência à parte, justamente para evitar 
as medidas intempestivas tomadas no curso do 
exercício financeiro e para não se abandonar a 
vantagem da visão unitária do sistema tributário.

A isto objetam-se dificuldades práticas de 
ação com respeito ao preparo dos registros. Uma 
vez que êstes são postos em discussão ao início de 
cada ano solar e já que é preciso prepará-los em 
tempo oportuno, seria indispensável que as novas 
alíquotas fôssem fixadas no mês de julho. Isto 
implicaria a necessidade de antecipar a discussão 
do orçamento e, portanto, de deslocar o comêço do 
ano financeiro, de sorte que êste coincidisse, por 
exemplo, com o ano solar —  inovação esta tam­
bém interessante para outros reflexos (ver § 12). 
De qualquer forma, parece que o inconveniente 
poderia ser superado dispondo-se que a aplicação 
das novas alíquotas só tenha efeito a partir do 
seguinte período de percepção dos tributos e que 

•elas sejam levadas em conta tão-sòmente no ato 
da formação dos novos registros.

E s t r u t u r a  e  P r in c íp io s  F u n d a m e n t a is  do  
O r ç a m e n t o

§ 8.° Orçamento ds caixa e de competência

Quanto à sua estrutura interna, convém no­
tar que o orçamento será de competência ou de



caixa conforme o momento jurídico em que a pre­
visão considera a receita e a despesa.

Diz-se orçamento de competência quando <:e 
têm em vista receitas e despesas que se presume 
poder perceber ou empenhar no ano a que o pró­
prio orçamento se refere. Diz-se, pelo contrário, or­
çamento de caixa quando se trata de receitas e des­
pesas que efetivamente têm de ser recebidas e pa­
gas no mesmo ano, quer se refiram propriamente a 
ajustes e empenhos do ano em curso, quer digam 
respeito aos de exercícios anteriores (resíduos) ou 
posteriores (antecipações). De resto, é evidente 
para qualquer um que não seria exato definir o 
orçamento de caixa como o conjunto de previsões 
de recebimentos e pagamentos, nem tão pouco de 
direitos a receber ou obrigações a pagar. A dife­
rença consiste sòmente na extensão das previ­
sões, pois enquanto estas, no orçamento de caixa, 
se limitam ao que efetivamente se vence e se re­
solve em dinheiro durante o exercício, as previsões 
do orçamento de competência abrangem os direitos 
e as obrigações em sua inteireza —  ainda que sua 
efetivação ocorra, no todo ou em parte, nos exer­
cícios futuros —  e são praticamente independente: 
da concretização de recebimentos e de pagamentos.

O orçamento italiano, como o da maior parte 
dos Estados modernos (salvo o inglês), é de com­
petência. Faz-se acompanhar, entretanto, de um 
verdadeiro e próprio orçamento de caixa, planejado 
e elaborado pela direção-geral do tesouro (art. 5.° 
da lei de 9 de dezembro de 1928, n.° 2 .783). De 
acôrdo com tal artigo, a direção-geral do tesouro, no 
mês de junho, elabora o orçamento de caixa do 
exercício financeiro subseqüente, repartido em pe­
ríodos trimestrais. Êste orçamento indica:

1) suposto fundo inicial de caixa;
2 ) os recebimentos e os pagamentos cuja rea­

lização se prevê, quer na conta da gestão (compe­
tência e resíduos), quer na dos débitos e créditos 
da tesouraria.



Ao fim de cada trimestre, êste mesmo orça­
mento é revisto a fim de que sejam considerados 
os elementos que determinam variações nas pre­
visões já feitas. Tal documento não tem, natural­
mente, efeitos obrigatórios no que concerne à des­
pesa. Vale simplesmente como guia e como norma 
para a ação administrativa que atende aos gran­
des movimentos da tesouraria correlacionados com 
a gestão do orçamento.

Embora a questão da preferência por um ou 
outro tipo de orçamento se encontre ainda aberta 
no campo da teoria, não há dúvida de que a opinião 
prevalecente é favorável à manutenção do atual 
sistema (orçamento de competência acompanhado 
de orçamento de caixa) com a introdução de certos 
aperfeiçoamentos na lei de 1928. Entre os inter­
pelados, apenas um (o Instituto de Finanças da 
Universidade de Trieste) se declara favorável ao 
orçamento de caixa, observando que a diferença 
entre os dois sistemas não é tão profunda como 
poderá parecer à primeira vista.

O orçamento de competência é menos simples, 
certamente, que o de caixa, mas oferece a consi­
derável vantagem de permitir uma avaliação mais 
exata e mais completa das condições gerais das fi­
nanças públicas. Acrescenta-se ainda, a favor do 
orçamento de competência, que êle se adapta me­
lhor à índole do estado constitucional porque li­
mita a faculdade do Govêrno de fixar receitas e 
empenhar despesas, ao passo que, no orçamento de 
caixa, o Govêrno pode ultrapassar os limites esta­
belecidos para os pagamentos. Observa-se, tam­
bém, que êstes empenhos seriam sempre objeto de 
discussão parlamentar quando o Govêrno, nos exer­
cícios sucessivos, tivesse de pedir fundos para de­
sobrigar-se dêles. E ’ bem verdade que, tratando-se 
de empenhos já feitos, o poder legislativo não po­
derá negar os meios necessários, mas sempre o exe­
cutivo terá de assumir uma responsabilidade po­
lítica que o tornará bastante prudente. Por outro



lado pondera-se que o controle repressivo decor­
rente do orçamento de competência, além de não 
considerar as receitas, também se mostra pouco 
eficiente com relação às despesas que derivam de 
leis orgânicas e atos da autoridade judiciaria ou 
têm, por sua própria natureza, caráter de inelu- 
tabilidade.

O orçamento de caixa, com efeito, teria a 
única vantagem de eliminar a complexa gestão dos 
resíduos, isto é, das despesas e receitas que, em­
bora estabelecidas ou empenhadas no curso do 
ano financeiro, não foram materialmente pagas 
ou cobradas. Precisamente para reduzir o volu­
me de tais resíduos é que se prorroga (na Itália) 
o exercício financeiro por um mês, de 1.° a 31 de 
julho de cada ano (ver parágrafo 12), motivo por 
que não coincide com o ano financeiro (que se en­
cerra a 30 de junho). Certamente a gestão dos 
resíduos não é das mais claras (já se falou de 
fantasmas contábeis), mas isto encontraria qual­
quer remédio na reforma (necessária) da lei de 
contabilidade e poderia ser, posteriormente, objeto 
de estudos.

Pode dizer-se, em conclusão, que os dois ti­
pos de orçamento apresentam, na prática, dife­
renças menos fundas do que as que à primeira vista 
se podem imaginar. Não há como negar, porém, 
que o orçamento de competência é mais verídico 
e expõe com melhor relêvo a situação real do pa­
trimônio estatal.

§ 9.° Classificação das receitas e das despesas

E ’ muito importante a classificação das recei­
tas e das despesas públicas. A lei piemontesa de 
1853, confirmada nessa parte pela lei de 1869, 
compreendia apenas duas classificações: receitas 
(e despesas) ordinárias e extraordinárias. Come 
não fôsse possível, dêsse modo, determinar os di­
versos efeitos das rendas e dos ônus sôbre a con-



sisténcia patrimonial do Estado, Minghetti fêz 
aprovar, em 1874, um agrupamento diferente, dis­
tinguindo:

1) receitas e despesas efetivas;
2) receitas e despesas de movimento de ca­

pitais;

3) partidas de compensação;
4) fundos de reserva.
Em 1879 foi também introduzida a categoria 

das estradas de ferro (suprimida em 1926).
Atualmente as receitas e as despesas são clas­

sificadas em caráter de previsão:
1) quanto à periodicidade, separando-se em 

dois títulos diversos as receitas e despesas ordi­
nárias das extraordinárias;

2) quanto aos efeitos que produzem sôbre o 
patrimônio do Estado, separando-se em diversas 
categorias as receitas e despesas efetivas (rendas 
e obrigações que representam real aumento ou con­
sumo do patrimônio) e as que significam movi­
mentos de capital (originadas simplesmente da 
transformação dos elementos patrimoniais).

O título I —  receitas e despesas ordinárias —  
compreende apenas a categoria das efetivas. O tí­
tulo II receitas e despesas extraordinárias —  
compreende duas categorias: a das efetivas e a 
das chamadas movimento de capitais.

Além disso, as rubricas exprimem, em sua 
denominação, a natureza diversa da matéria ad­
ministrada (por exemplo: “Rendas patrimoniais do 

stado ), enquanto, finalmente, os capítulos cons­
tituem as unidades elementares do orçamento com 
denominação e numeração próprias.

Cada capítulo constitui, em si mesmo, uma 
uni ade jurídica e vale como um artigo de lei, 
visto que tôda a matéria prevista é aprovada capí- 
tuo por capítulo. Num mesmo capítulo não se 
po em incluir receitas ou despesas pertencentes 
a outras rubricas ou categorias distintas.



E’ necessário esclarecer o significado destas 
distinções:

1) Por ordinárias podem entender-se as recei­
tas e as despesas originadas de causas permanen­
tes ou dependentes do normal andamento da ad­
ministração. Extraordinárias serão tôdas as outras. 
Entretanto segundo alguns, com maior exatidão, 
não se pode fazer uma distinção única para os dois 
tipos de receitas e despesas. Isto porque ela de­
penderá de como fôr considerada, por parte de 
quem faz o orçamento, a continuidade da ativi­
dade financeira. Pode dizer-se, assim, que são re­
ceitas e despesas ordinárias as que se reproduzi­
rão nos futuros exercícios financeiros, e extraor­
dinárias as que cessarão. A distinção, portanto, não 
é absoluta, mas relativa.

2) Receitas e despesas de movimento de ca­
pitais são as que se referem à transformação dos 
elementos patrimoniais (por exemplo, a venda de 
bens que resulta numa entrada de dinheiro). Con­
quanto distintamente se mostrem como entradas 
e saídas segundo o dinheiro que entra nos cofres 
do Estado ou dêles sai, é claro que apenas fazem 
variar individualmente os elementos patrimoniais.

3.°) As partidas de compensação apareceram 
em nosso orçamento em 1883. São as partidas pelas 
quais o Estado se torna ao mesmo tempo devedor 
e credor; não implicam, portanto, movimento ma­
terial de fundos, mas apenas recebimentos ou pa­
gamentos simbólicos configurados através do jôgo 
contábil (por exemplo, a regulamentação das re­
tenções, etc.). Elas compreendiam, entre outras 
operações, os alugueres figurativos (dos bens pa­
trimoniais utilizados por um serviço público) e os 
juros sôbre títulos de emissão do Estado perten­
centes ao Tesouro. Êstes dois casos tornaram-se 
objeto da crítica doutrinária. Quanto aos chamados 
alugueres figurativos, observou-se que constituem 
um absurdo; a administração financeira —  que 
aparece como locadora de tais bens —  realmente-



não tem sôbre os bens do Estado maior poder do 
que os outros orgaos administrativos que dêles se 
utilizam; portanto a função do aluguer é um absur-

mais_que 0 art>g° 1 da vigente lei de con­
tabilidade dispõe que os bens imóveis do Estado 
entregues a um serviço governamental se entendem 
como concedidos em uso gratuito aos ministérios 
interessados). Quanto aos títulos da dívida pú- 

íca, o <stado não pode jamais assumir a posição 
e cie or e não se torna devedor senão quando 

eles constituem propriedade de terceiros. En- 
c.uanto tais títulos permanecem como propriedade 
' °  ProPri° Estado, não passam de simples papéis 
administrativos sem significação patrimonial. En- 
retanto, por outro lado, as partidas de compensa­

ção podem facilitar um conhecimento mais exato 
do custo dos serviços públicos e da renda dos 
bens patrimoniais.

Precisamente por isto é que houve, entre as 
pessoa» interpeladas pela comissão, quem sugerisse 
o restabelecimento desta categoria de modo que 
realmente se evidenciassem, através dela, os ver- 

a eiros movimentos de compensação (excluídas 
as partidas figurativas).

. ) A categoria “construção de estradas de 
terro criou-se com base no conceito de que tais 
es ra as constituem bens produtivos e que os res­
pectivos compromissos devem ser considerados 
como investimentos patrimoniais, direta ou indire- 
amente produtivos. Esta categoria, como já se 
isse, oi suprimida em 1926, e talvez sem uma

§ 10. Crítica à classificação atual

i . Seral, as respostas dadas pelos interpe- 
vi„ ° S concordes em que a distinção ora em 

56 ° S diversos títulos e categoria de recei- 
s e _spesas merece ser conservada, restabelecen- 

o-*e eventualmente, como se disse, as partidas de 
pensaçao (e não as simplesmente figurativas).



Cabe lembrar, por outro lado, que a doutrina lan­
çou várias críticas à categoria de movimentos de 
capitais. Na realidade, sòmente as receitas e des­
pesas efetivas constituem o verdadeiro orçamento 
e seria preferível —  afirma-se —  indicar à parte 
o movimento de capitais, como situação patrimo­
nial, já que estas operações se relacionam com o 
patrimônio e não com o exercício. Segundo o mé­
todo atualmente em uso, por exemplo, os débitos 
não liquidados figuram como receita e os extintos 
como despesa. Chega-se destarte a inverter a si­
tuação, apresentando-se como um melhoramento do 
orçamento o que, pelo contrário, constitui um gra- 
vame para o patrimônio, criando-se uma confusão 
contábil que nenhuma economia privada toleraria.

Outra parte da doutrina observa, em sentido 
oposto, que a supressão desta categoria implicaria 
uma confusão das receitas e despesas que real­
mente modificam a situação patrimonial com as 
que deixam esta inalterada em seu valor eco­
nômico, ao passo que não há perigo em mascara r-se 
a real situação do orçamento desde que se escla­
reça que as transformações do patrimônio podem 
fazer face ao déficit efetivo sem que possam ocul- 
tá-lo. Entretanto estas afirmações parecem não in­
validar o fundamento da crítica acima referida e 
uma reforma da estrutura do orçamento que cor­
rigisse sua atual ambigüidade seria certamente 
recomendável.

Acrescenta-se ainda que parece oportuno evi­
denciar as despesas em conta de capital, isto é, 
aquelas que não correspondem perfeitamente ao 
acréscimo de elementos patrimoniais, mas cuja uti­
lidade, medida pela maior renda (receita) do Es­
tado, estende-se além do exercício a que elas se 
referem. Isto tem importância não sòmente para 
fins estatísticos, como alguém observou, mas ainda 
e sobretudo para que se possa estimar a rentabi­
lidade específica de tais despesas. E ’ óbvio que se 
terá de precisar com cuidado em quais hipótese 
uma despesa pode considerar-se feita em cont



capital. Das respostas de Borgatta ao questioná- 
j °  S<\ ,q? e ha motivos de incerteza quanto a 
uma definição precisa de tais despesas:

“Manterei as distinções fundamentais entre 
operações ordinárias e extraordinárias, efetivas e 
nao efetivas. A categoria das operações não efeti-
rnnt f  ^  melhor esPecificada e nela pode en- 
. rar U.gail,a esPec>ficação das despesas em conta 

íW ;CC'P.- 3 m tal hipótese faz-se necessária uma 
* inlÇj °  piec*sa> onde não se considerem como em 

no? 3 e caP*ta* despesas que não trazem rendas 
rnrnr °  ° rÇamento e deveriam registrar-se, portanto, 
t , 6 etlvas- Por isto o critério de distinção des­
tas despesas deve ser a capacidade que o^investi- 

em ou nao de produzir receitas efetivas 
„  v °  orÇamento (ou para orçamentos autôno- 
Dorém n° S eXerciclos sucessivos. Não me parece, 
fundam esta esPecificação tenha importância 
DacidaH*311 f  ’ ^  Se abandona êste critério da ca- 
c a n w  aphcâção para trazer receitas ao or­
çamento, as despesas em conta de capital se con- 
un em com tôdas as despesas ou serviços públicos 
urave,s, isto é, capazes de phoduzir utilidade co 

iva a em dos limites do exercício em que são fei­
as. s despesas de auxílio para a reconstrução de

rnmS partlcuIares devem logicamente registrar-se 
o espesas efetivas, mas produzem alta renda 

virJ , °  Pa' 3 °  orÇamento ao menos para a coleti- 
desn*6 ' ° r ° Utr°  lad° ’ SÓ deP°is de feita uma
vidadea comUh Se P° de í6r Certeza de sua Produti- 
O n t r í  T  as5 em seus resultados no tempo”, 

observações importantes também ocorrem 
questionário respondido por Dominedó.

exatiH53S6rV?iU"Se tarn^êrr> que é difícil separar com 
tos sem  3SfdeSpesas em c°nta de capital dos gas-

com o L  ^ artÍda- P° r eX6mP10’ nas desP—
para a m ^  IC- S’ quando feitas propositalmente
tais L Z T  qa°  d° S desocuPad°s. o caráter de-
em contn ri aparece Paralelamente ao da despesa em conta de capital.



Em conclusão: enquanto se acentua que o pro­
blema de estrutura do orçamento, evidentemente 
de grande delicadeza e importância, deve ser ulte- 
riormente aprofundado em seus diversos aspectos 
técnicos, jurídicos e contábeis, também em conexão 
com o problema dos lançamentos contábeis do Es­
tado, parece oportuna a sugestão de que se ponham 
em evidência as variações dos elementos patrimo­
niais, de modo a evitar-se a confusão, ora possível, 
entre o que constitui uma efetiva melhora para a 
situação patrimonial e o que representa uma sim­
ples melhora do orçamento. Não menos oportuno, 
também, seria o restabelecimento das partidas cha­
madas de compensação, com o fim de se distinguir 
melhor o custo efetivo de certos serviços, como 
ainda a demonstração clara, em tempo conveniente, 
das despesas em conta de capital segundo a defi­
nição acima dada.

§ 1 1 .  Os princípios fundamentais do orçamento:

a) veracidade e publicidade

Alguns princípios fundamentais têm sido enun­
ciados em matéria de orçamento. Refletem outros 
tantos requisitos essenciais a êsse documento bá­
sico da vida administrativa do Estado.

Antes de tudo a veracidade: não se deve omi­
tir ou ocultar coisa alguma no orçamento. Isto com­
preende tôdas as despesas e tôdas as receitas, em 
forma racional, mas fácil, de modo que cada urr 
as possa ler e compreender exatamente a aplicação 
dos dinheiros públicos. Decorre daí, necessaria­
mente, a publicidade do orçamento —  princípio 
sôbre o qual sempre insistiram justamente nossa 
doutrina e nossos homens públicos. Porque é 
aprovado pela lei, o orçamento publica-se no 
Diário Oficial, sendo respeitado, portanto, o prin­
cípio da publicidade. Seria oportuno, entretanto, 
providenciar-se também a ampla divulgação dêste 
fundamental documento contábil através, por exem­
plo, de um volume ao preço mais baixo possível.



Não basta, contudo, publicar o oççamento; é tam­
bém preciso providenciar a publicação dos outros- 
documentos contábeis periódicos, que integram e 
lustram os dados apresentados no orçamento, tais 

como a “conta do Tesouro”, que ilustra os dados 
relativos a todo o manejo de caixa e cuja impoi- 
tancia é verdadeiramente fundamental. Neste sen­
tido nunca será pouco recomendar que o texto da 
conta do tesouro seja redigido mais legivelmente, 
pois nao se pode dizer que sua atual redação aten 

a ao requisito da clareza. Sua leitura, pelo con­
trario, é verdadeiramente difícil.

E bem verdade que em certas emergências 
(como em caso de guerra) pode parecer conve­
niente guardar segrêdo da efetiva situação das fi­
nanças públicas; mas quase sempre tal propósito 
Bao passa de uma ilusão, pois os meios de infor­
mação (se não propriamente sôbre tôda a posição 
inanceira, pelo menos sôbre muitos de seus ele­

mentos e, de um modo geral, sôbre a situação eco­
nômica que constitui sua base) estão hoje tão di­
fundidos e são tão precisos que os Estados bem 
pouco podem silenciar a respeito. Ao invés, deve- 
se até notar que quando faltam notícias precisas 
aa-se mais crédito a interpretações pessimistas, que 
o erecem, muitas vêzes, um quadro pior do que' 
a realidade.

, disto> uma vez rompido o princípio da
pu ícidade, torna-se difícil evitar excessos não sò­
mente perigosos mas até absurdos, tal como nos 
mostra a experiência passada. Mesmo durante o 
u timo conflito, as principais potências beligeran­
tes, inclusive a própria Alemanha, continuaram a 
dar publicidade pelo menos a alguns dados funda­
mentais da situação financeira. Na Itália, entre­
tanto, logo após o início da campanha da Etiópia, 
o decreto-lei de 28 de outubro de 1935, n.° 1.801, 
dispôs. Quando, em excepcionais circunstâncias, 
as necessidades nacionais o exijam, o Chefe do Go­
verno poderá, por providência sua, determinar que 
se mantenham secretos, temporàriamente, atos e



documentos que reflitam ou interessem a vida eco­
nômica e financeira do Estado, e que a publicação 
dêles seja suspensa, ainda que eventualmente dis­
posta ou prevista por leis ou outras normas jurí­
dicas”. Desde então as finanças estatais italianas 
se cobriram de um silêncio hermético e até os dados 
fundamentais da vida econômica foram vedados ao 
público e aos estudiosos. Pode dizer-se que as es­
tatísticas se reduziram às demográficas tão-sòmen- 
te, extinguindo-se ao mesmo tempo a publica­
ção dos documentos oficiais relativos à vida fi­
nanceira e econômica do país, bem como à conta 
resumida do tesouro, às posições do Banco de 
Itália, à situação geral da dívida pública, etc. 
Se tal sorte não coube também aos orçamentos do 
Estado é porque a supressão .de sua publicação 
teria sido uma violação à lei demasiadamente ma­
nifesta. Por trás dêste véu sentia-se o estalejar de 
todo o sistema econômico e financeiro do país, 
entrevia-se sua enormidade, mas não se podia ava­
liar, com exatidão, seu alcance. Somente com a 
republicação do “Boletim Mensal” do Instituto 
Central de Estatística, da conta do tesouro e dos 
outros documentos já citados, é que agora se pode 
medir a importância do desastre em tôda a sua 
amplitude.

Em face de tão impressionante experiência, 
ocorre perguntar se êste importante princípio da 
publicidade —  não só dos orçamentos, mas em ge­
ral dos documentos contábeis periódicos que dizem 
respeito às finanças públicas —  não deve ser aco­
lhido pela carta constitucional, para ficar mesmo 
sob a conseqüente tutela jurídica, de modo que a 
obrigatoriedade da publicação possa ser acompa­
nhada de sanções. A simples enunciação em uma lei 
ordinária, que a muitos parece suficiente, revelou 
ser, na prática, barreira demasiado frágil ante a 
vontade de ocultar a situação financeira. Daí, se­
gundo alguns dos interpelados, a necessidade de se 
estabelecer na própria constituição essa obrigato­
riedade .



§ 12. ò) anualidade

Quanto ao princípio da anualidade, já se es­
clareceu (parágrafos 1 e 6) que êle, embora útil e 
até necessário, é sempre convencional e, em certo 
sentido, arbitrário. A política dos orçamentos con­
junturais é precisamente uma tentativa para se res­
tabelecer, através da artificialidade dos exercícios, 
o fluxo contínuo da atividade estatal. Em têrmos 
mais modestos, mas sempre importantes, tem-se 
em vista a conveniência de um agrupamento de di­
versos orçamentos anuais, em formas técnicas ade­
quadas, de modo que cada um não se isole do que o 
precede nem do que o sucede. Diz-se geralmente 
que tal agrupamento não se pode efetuar em for­
mas contábeis precisas; acham outros que êle deve 
figurar na exposição ilustrativa do ministro res­
ponsável (parágrafo 5 ); e para outros (contadoria- 
geral do Estado) êle de fato já existe:

a) porque as vinculações de cada tipo de re­
ceita e de despesa do orçamento são indicadas com 
relação às previsões do exercício anterior, enquanto 
nas anotações marginais se ilustram os motivos das 
variações em aumento ou diminuição introduzidas 
nas próprias previsões;

b )  porque nas “notas preliminares” se escla­
recem cada etapa de previsão (parágrafo 15) das 
mais importantes variações introduzidas e os resul­
tados totais obtidos em confronto com o exercício 
anterior;

c) e, afinal, porque a gestão de competência é 
segui a paralelamente pela dos resíduos (pará­
grafo 8 ) .  v

Outros propõem quadros resumidos das des­
pesas ou o registro, no orçamento, das diferenças 
para mais ou para menos dos exercícios anteriores.

Entretanto, a exigência dos que propõem o 
agrupamento de vários orçamentos não se limita 
ao aspecto puramente formal; com efeito ela visa, 

•como ja se disse, reconstituir através da fragmen-



tação artificial dos exercícios a realidade do fluxo 
contínuo da ação estatal.

E’ também preciso que nos detenhamos sô­
bre a questão dos empenhos plurianuais dessas 
despesas (como, por exemplo, as da execução de 
obras públicas) que se repartem e efetivamente se 
efetuam em vários exercícios sucessivos (ou se fa­
zem desde logo num só exercício, mas são atribuí­
das a diversos exercícios consecutivos). E’ bem 
fato que tais despesas e sua repartição se provi­
denciam por meio de leis particulares que se em­
baralham a ponto de ser impossível, no exame do 
orçamento, conhecer o montante total dos empe­
nhos que obrigam dêsse modo o Estado, pois no 
orçamento apenas figuram as cotas vencíveis no 
mesmo ano, nada se sabendo das que terão de ser 
pagas nos exercícios futuros.

A êste respeito alguns propuseram (contado- 
ria-geral) que a demonstração precisa e analítica 
do ônus das despesas plurianuais repartidas, refe 
rentes a exercícios futuros, se fizesse, quer por meio 
de anotações marginais sôbre cada parcela do or­
çamento à qual se prende tal despesa, quer atra­
vés de quadros resumidos anexos à proposta da 
despesa prevista para cada repartição. Também se 
opinou (ver questionário Balducci) que estas des­
pesas deveriam constar das relações e não das 
contas do orçamento, e que certos débitos estendi­
dos para o futuro deveriam diretamente aparecer 
no quadro da situação dos débitos públicos. Ou­
tros —  com base na premissa de que os empenhos 
de despesa plurianuais devem ser elementos abso­
lutamente excepcionais e extraordinários, a fim de 
que se não limitem os exercícios futuros —  afirmam 
que neste caso não nos devemos cingir, no orça­
mento, a ilustrar tão-sòmente a despesa compreen­
dida no respectivo exercício, mas a par disso ainda 
indicar em cada um dos orçamentos sucessivos, 
num capítulo pró-memória, a vinculação global 
autorizada, evidenciando claramente a que exercí­
cio diz respeito cada despesa parcelada, com seu



respectivo montante, segundo o esquema seguinte 
(ver resposta Riera ao questionário):

cap. 20 —  despesa com a reconstrução de 
imóveis públicos: L. 5 .000 .0 00 .0 00 , repartidos 
em dez anualidades (1946-1956). 4.a anualidade 
■ ■ ■ ..............  L. 500 .000 .000 . A importância re­
partida, de tais despesas, consta do quadro publi­
cado em seguida, onde se expõem: a situação exis­
tente a 1.° de julho de 1945, os empenhos relativos 
a cada exercício anual e o valor atual aproximado 
de tais empenhos. v

Estabelecido o princípio da anualidade do or­
çamento, surge o problema da decorrência do exer­
cício financeiro. A atual decorrência (1.° de julho- 
30 de junho), fixada depois de repetidas experiên­
cias e deslocamentos, é precisamente o resultado 
de tais experiências e atende à conveniência de se 
evitai que o legislativo tenha de discutir e apro­
var o orçamento durante o verão, época pouco ade ­
quada ao trabalho das assembléias.

Seria preferível fazer coincidir o ano finan­
ceiro com o solar, pois assim haveria as diversas 
vantagens seguintes:

1) em primeiro lugar, o ano financeiro coinci- 
diiia com o período de percepção dos tributos. Isto 
seria interessante para fins estatísticos por isso que 
existe entre os documentos financeiros relativos 
ao orçamento ie os registros estatísticos, tanto da 
cobrança dos impostos como, em geral, dos fatos 
mais significativos da vida econômica do país —  
uma defasagem que não deixa de oferecer incon­
venientes;

2 ) antecipando-se o início do ano financeiro 
e, por conseguinte, a discussão do orçamento, seria 
possível providenciar-se, então, a determinação das 
alíquotas tributárias (caso se considerasse conve­
niente adotar êsse sistema) a tempo suficiente para 
a feitura dos cadastros (parágrafo 7 );

3) além disso, o ano financeiro estatal coin­
cidiria com o das entidades autônomas e autár­
quicas .



Sob muitos aspectos, portanto, seria conve­
niente fazer com que o ano financeiro tornasse a 
coincidir com o solar; o único obstáculo serio que 
se opõe a isso é a dificuldade dos trabalhos parla­
mentares durante o verão. Observou-se daí, natu­
ralmente) que o acolhimento de uma decorrência 
diversa da atual depende, em grande parte, de 
uma simplificação e de uma aceleração dos méto­
dos de discussão do orçamento (ver, a respeito, o 
parágrafo 17).

Fêz-se notar, finalmente, que o ano financeiro 
pode não corresponder com o exercício do próprio 
ano, estendendo-se êste ainda de um mês ou mais 
(na Itália um mês; na Holanda dez meses) para 
efeito de reduzir quanto possível os resíduos ativos 
e passivos, isto é, as receitas firmadas mas não 
cobradas e as despesas empenhadas mas não pagas, 
como ocorre, por exemplo, a 30 de junho. Houve 
quem propusesse a supressão dêste inútil e incô­
modo prolongamento, já porque é demasiado breve, 
iá oorque nunca poderá resolver a debatida gestão 
dos resíduos e porque, finalmente, este processo 
vem firmar um irracional e artificioso desdobra­
mento da vida financeira, fazendo com que o velho 
exercício prorrogado se desenvolva paralelamente 
ao novo.

§ 13. c) universalidade; d ) unidade

O princípio da unidade do orçamento exige 
que êste seja único porque único é também o pa­
trimônio estatal. Não deve haver, pois. outros 
orçamentos. O princípio da universalidade exige 
que figurem por completo tôdas as receitas e tôdas 
as despesas.

O princípio da unidade, entretanto, não é uni­
versalmente aplicado; na Grã-Bretanha, por exem­
plo, o orçamento é parcial, já porque existe o cha­
mado “Consolidated fund”, já porque os orçamen­
tos das fôrças armadas são subtraídos à competên­
cia do chanceler do erário e apresentados sepaia- 
damente ao parlamento pelos respectivos xrtinis-



tros. Para obter-se um resumo das previsões é ne­
cessário recorrer à exposição financeira que o 
chanceler do erário faz anualmente à câmara dos 
comuns. Os Estados Unidos também não respei­
tam inteiramente o princípio da unidade do orça­
mento, pois este lá se divide em diversos fundos.

O ‘ fundo consolidado”, de que falamos, repre­
senta uma instituição fundamental do direito pú­
blico inglês e acha-se que ela constitui um útil freio 
contra os possíveis abusos do parlamento e da co- 
r° fa- ( 6S,te undo alimentam-se as despesas de ca- 
rater fundamental, com serviços essenciais à pn> 
pna vida polihca do Estado (lista civil, dívida pú­
blica, vencimentos das altas magistraturas e algu­
ma coisa mais), e para êste mesmo fundo aflui uma 
serie de impostos permanentes que só podem se- 
modificados por lei. Foi êle introduzido na Ingla- 
erra em 1688, com o advento ao trono do rei Gui- 
herme III, e e definitivamente votada de uma 
ez ao micio do reinado de cada soberano, de 

modo que esta parte escapa às discussões anuais e 
3^ Ç° “ do parlamento. Ror outro lado, na In- 

38 despesas apreen d id as pelo fundo con­
solidado constituem apenas uma parte modesta 
das despesas globais (de 1913 a 1914, cêrca de 32 
milhões de esterlinos para o global de 173 mi-

793“ ’ a ei937292?s193^ - 329 mÜhÕeS para 775; dea 1937, 235 milhões para 908 —  tudo isto
em penodos normais). Desta forma, apenas uma

também J f  S é dÍSCUtída anua*mente, o que 
das alíonot interessante Para a modificação
o o r í r m : S( §° 7 . ô 7 OS' OS d ete™ i" - -  < ■ »"»> *

Cão uSmer r tUnV ntro d u -  nossa organiza- 
dentempnt ° na desPesas consolidadas? Evi- 
Í S r ;  r r.POŜ  dependerá> ^ande parte, 
o le g is S Vo(Pe° l  ^  qUe 86 der às relaÇÕes entre 
m ia a u e tr ^  K eXecutlvo e da esfera de autono 
um fundn r 1!  !  ^  Última A instituição de 
^ im e r v a W H  f  2 Ser votado Emente dentro, 
tina ao ' temP° muito significativos garan- 

g verno mais estabilidade e tranqüilidade-



■administrativas. Excluir a possibilidade disso eqüi­
vale, ao contrário, acentuar a dependência do exe­
cutivo para com o legislativo. As respostas dadas 
pelos interpelados, embora sem explícita alusão a 
esta premissa política, evidentemente se relacio­
nam com ela, quer sejam afirmativas, quer ne­
guem a conveniência de se instituir tal fundo. 
Observa-se, em geral, uma certa dúvida neste ter­
reno, sem que nitidamente prevaleça uma corrente 
sôbre a outra. Do ponto de vista técnico, a conta- 
doria-geral do Estado (que se inclina à introdução, 
no orçamento, de uma categoria de despesas con­
solidadas) pensa que não haveria particulares di­
ficuldades de execução porquanto a estrutura do 
orçamento poderia continuar sem alterações em sua 
divisão em categorias (receitas e despesas efetivas, 
receitas e despesas de movimento de capital) :  bas­
taria fazer destacar ao início de cada uma dessas 
mesmas categorias, compreendendo-os em subcate- 
gorias, os tipos de receitas e despesas consolidadas. 
Isto se não se quisesse distinguir tais tipos, distri­
buídos por entre as categorias normais em uso, 
simplesmente com a designação de “consolidado" 
tomada no sentido e para os efeitos acima apon­
tados .

Quanto às despesas cabíveis nesse fundo, não 
há dúvida de que devem ser as relativas à própria 
vida política do Estado (despesas com os órgãos 
constitucionais, com os vencimentos da magistra­
tura e com a dívida pública) e talvez as de caráter 
obrigatório e relativamente estável (vencimentos 
do pessoal dos quadros, pensões, etc.).

§ 14. e) especificação

O princípio da especificação estabelece que 
tôdas as receitas e despesas devem figurar no or­
çamento especificamente. Já se viu (parágrafo 9) 
que nosso orçamento se divide em títulos, catego­
rias e capítulos, e que na Itália a discussão e a vo­
tação, no parlamento, se estendem até os capítulos, 
motivo pelo qual não pode o govêrno, depois de



aprovado o orçamento, estornar os fundos de um 
capitulo para outro. E’ claro que uma excessiva 
especializaçao ou especificação das despesas em­
baraça consideravelmente a atividade do poder ad­
ministrativo, como já se disse na primeira parte 

este capítulo (parágrafo 2), enquanto, pelo con­
trario, uma excessiva generalização torna o controle 
ineficiente. Os governos de muitos países são re­
beldes a especificação; na França, por exemplo,, 
eve se e combater pela introdução dêste princí- 

pio (antes o orçamento se discutia e se votava por 
ministérios). A instituição do fundo consolidado
—  que, como vimos, subtrai das periódicas discus­
sões do parlamento a parte estável do orçamento

pode servir para assegurar certa autonomia ao 
executivo.

, ,. ,̂m riossa organização, o capítulo (que se acha 
definido como “a unidade elementar” ou “a mo­
lécula do orçamento) tem importância não so­
mente peta cifra da vinculação mas também pela 
denominaçao (determinação do destino da soma 
vinculada): dois limites que >se impõem à ativi­
dade governamental, pois são absolutamente proi­
bidos, como já se viu. os estornos de fundos de um 
capitulo para outro. Êstes estornos não se efetuam 
senao por meio de lei, com exceção de um caso

*10 i • j  daS vantaSens de que trata o ar- 
go 12 da lei de 24 de dezembro de 1938, número

em °lue se admite o decreto ministerial.

da i hÍ ! ÍCÜ determinar c°m exatidão os limites 
a particularizaçao de cada capítulo. Pode êste con-

r l n Í n T  ,Um STf VÍÇ°  Part'cular (ver questioná­
rios Orlando e Dominedó), uma fonte distinta de
receita ou uma categoria individualizada, mas quer

este modo como de outros sugeridos há sempre
uma larga margem que fica à discrição de quem

framTr-6 “T ™  °  ° rÇamento e Par* onde se pode 
ansferir a luta política entre o parlamento e o
overno. Por todas estas considerações pareceu lí­

cito indagar se será conveniente acolher-se, na carta 
constitucional, uma norma que estabeleça o prin-



cípio e os limites da particularização do capítulo. 
A opinião prevalecente à favorável à adoção de tal 
princípio, porém manifesta dúvida quanto à pos­
sibilidade de êle ser estabelecido por uma norma 
jurídica precisa, descrendo quase todos, em parti­
cular, que essa norma possa ser acolhida na carta 
constitucional. Observou-se a respeito, não sem fun­
damento, que se trata de uma questão de costume 
e de apreciação política e, portanto, também de 
praxe constitucional.

Quando, por outro lado, se julgasse conve­
niente formular, na carta constitucional ou em lei 
ordinária, uma norma jurídica para disciplinar tr.l 
ponto, poderia esta configurar-se com base na de­
finição de capítulo acima enunciada.

E l a b o r a ç ã o  do  O r ç a m e n t o  e  V a r ia ç õ e s  
S u c e s s iv a s

§ 15. Preparação e discussão do orçamento 
na Itália

Segundo o sistema atualmente em vigor na 
Itália —  sistema que encontra seu precedente 
histórico imediato na organização piemontesa 
(1848) —  a elaboração do orçamento constitui 
tarefa do Ministério do Tesouro (contadoria geral 
do Estado). Esta estabelece um plano de pre­
visão das receitas e tantos outros das despesas 
quantos são os ministérios.

Conforme a necessidade, as contadorias cen­
trais dos diversos ministérios, em colaboração com 
as chefias dos vários serviços ministeriais e com 
base nas consignações aprovadas no orçamento 
anterior, traçam um esquema de previsão da des­
pesa do respectivo ministério e reúnem os planos . 
de previsão dos patrimônios estatais autônomos 
que lhe estão subordinados, propondo as varia­
ções para menos ou para mais com relação às 
consignações precedentes ou, quando necessário, 
novas consignações, justificando tais propostas em 
face da necessidade dos serviços de sua com­
petência .



—  4.6 —

A contadoria geral do Estado, por sua vez, 
submete a novo exame o mérito das propostas 
apresentadas pelos ministérios e procede —  em 
colaboração ou em divergência com suas respecti­
vas contadorias centrais —  à formação definitiva 
do orçamento, sopesando as necessidades das 
administrações interessadas e as possibilidades fi­
nanceiras do Estado. Elabora, também, um re­
latório ilustrativo que evidencie, através dos resul­
tados previstos pelas administrações e pelas uni­
dades de serviço, os efeitos financeiros gerais da 
gestão estatal; e prepara, enfim, os diversos pro­
jetos legislativos para a aprovação do orçamento.

O Ministério do tesouro assume a responsa­
bilidade de tôda esta documentação e submete-a 
à aprovação do conselho dos Ministros. Depois 
da aprovação, os documentos passam em janeiro, 
juntamente com a prestação de contas do exercí­
cio encerrado a 31 do mês de julho próximo fin­
do, às assembléias legislativas, acompanhados de 
uma nota preliminar para cada plano de previsão 
das despesas e de uma nota* preliminar geral para 
o plano de previsão das despesas e das receitas. 
A finalidade destas notas é apresentar a razão 
das causas principais que justificam as variações 
com relação ao orçamento anterior. À nota pre­
liminar geral juntam-se quadros resumidos das 
receitas e das despesas.

Em anexo aos planos de previsão da despesa 
dos varios ministérios figuram os orçamentos da 
ieceita e da despesa de algumas entidades autár­
quicas e de patrimônios especiais (monopólios de 
Estado, ferrovias estatais, serviço postal e tele­
gráfico etc.). Além disto os vários planos de pre­
visão aparecem, por unidade, no resumo geral e o 
resultado dêste —  isto é: o acréscimo ou decrés­
cimo financeiro que a gestão apresenta em seu 
conjunto —  fica estabelecido por um artigo da lei 
que aprova o orçamento da receita e o do Te­
souro. Os planos de previsão da receita e das 

-despesas e os respectivos esquemas de lei são



examinados em cada uma das câmaras por comis­
sões nomeadas por seus presidentes e estas, de­
pois, submetem o assunto às assembléias.

Após a aprovação por parte das câmara!:, 
cada orçamento, por intermédio do Ministro do 
Tesouro, é encaminhado à sanção do Chefe do 
Estado e publicado, juntamente com as respecti­
vas leis, segundo o processo normal, no Diário 
Oficial antes do início do novo ano financeiro.

Também a prestação de contas financeira —  
ou balanço —  é aprovada por lei; trata-se, entre­
tanto, diversamente do que ocorre com o orça­
mento, de uma única lei que compreende a pres­
tação de contas da receita e a da despesa dos 
vários ministérios.

Pela importância que os fatos financeiros 
têm na vida pública do Estado e pelo crescente 
vulto das despesas e das receitas públicas, o 
ministro das finanças (entre nós o ministro do 
Tesouro) coordena as propostas de despesa apre­
sentadas pelos diversos ministros e pode até mo­
dificá-las ou não aceitá-las, respeitando apenas, 
no caso de irredutível divergência de interpreta­
ção, as decisões do conselho dos ministros.

Esta supremacia do ministro das finanças é 
mais nítida na Inglaterra, onde o Chanceler do 
Erário tem o direito de absoluto controle e de 
recusa com respeito às propostas dos ministros. 
E’ preciso, porém, lembrar a especial figura cons­
titucional do Board ol Treasury inglês, ao qual 
compete a elaboração do orçamento e que se com­
põe de sete membros: o primeiro lord do tesouro, 
que é geralmente o chefe do govêrno ou, de qual­
quer forma, o leader do partido no poder; o se­
gundo lord (Chanceler do Erário), que é parti­
cularmente encarregado dos assuntos financeiros 
e responde, perante o Parlamento, pelo orçamento 
que de fato prepara e pelo controle das despesas 
públicas. Três junior lords e dois secretários do 
Tesouro, membros do gabinete, completam o 
Treasury, ao qual cabem uma função política,



confiada ao primeiro lord e aos juniors lords, e 
uma função financeira particularmente atribuída 
ao Chanceler do Erário, verdadeiro Ministro das 
Finanças. Não há dúvida, porém, de que a exis­
tência de um órgão colegial tão competentemente 
formado vem reforçar o singular prestígio do 
chanceler.

Tem-se perguntado se o sistema italiano, re­
lativo à preparação e a apresentação do orça­
mento, oferece qualquer inconveniente e se con­
vém que o orçamento seja elaborado por algum 
órgão estranho ao executivo. Particularmente 
quanto a esta última questão, as respostas dos 
interessados foram unânimes no sentido negativo. 
Observou-se que a preparação do orçamento com­
preende a responsabilidade do ministro que o 
propõe. Elaborar o orçamento significa precisa­
mente administrar e se é lógico que as câmaras 
o discutam e aprovem, porque é dêsse modo 
(como se viu nos §§ 1 ° e 2.°) que participam 
a atividade administrativa, vnão parece admis­

sível, pela mesma lógica, que a elaboração do 
orçamento se subtraia do executivo para confiar- 
se a qualquer órgão que, por ser estranho à admi­
nistração ativa, não pode assumir a respectiva 
responsabilidade. Tirar da administração o po­
der de elaborar o orçamento significa reduzir-lhe 
a responsabilidade e a eficiência; e certamente 
nao e com o enfraquecimento do executivo que 
se pode melhorar o sistema estatal. Por tôdas 
estas considerações e de conformidade com o que 
se faz em outras nações, sustenta-se que ao cxe- 
cutivo devem caber a preparação do orçamento 
e a respectiva responsabilidade (ver, em parti­
cular, a resposta da contadoria geral do Estado 
ao Quesito n.° 14 do Questionário n.° 2 ) .

Bem vale, de resto, o exemplo dos Estados 
Unidos da América, onde a elaboração do orça­
mento, antes da reforma constitucional de 1921, 
competia ao Congresso. E ’ de se notar que 
aque a época os Estados Unidos não tinham um



verdadeiro orçamento no sentido propriamente 
técnico-jurídico desta palavra; o Congresso não 
aprovava as receitas do Estado, mas somente dis­
cutia o orçamento das despesas, aprovado com 
múltiplas leis de abertura de crédito. Quando se 
quis instituir um verdadeiro e preciso orçamento, 
a tarefa de sua elaboração passou ao executivo, 
que a leva a efeito através do Bureau of tbe 
Budget.

E ’ possível, entretanto, discutir-se sôbre o 
órgão da administração ativa praticamente encar­
regado da tarefa e se é conveniente que esta 
sempre se confie, como ocorre atualmente, à con­
tadoria geral do Estado, que assim acumula fun­
ções meramente contábeis com funções adminis­
trativas da mais alta delicadeza. Para melhor 
ordem de exposição, trataremos dêste assunto no 
capítulo seguinte ao examinar as várias tarefas 
desta importante repartição de nossa administra­
ção financeira. Convém abordar, agora, alguns 
pontos controvertidos sôbre o processo da dis­
cussão, votação e aprovação do orçamento.

§ 16. Problemas relativos à elaboração 
do orçamento. Poderes de iniciativa e relações 

entre as Câmaras

O processo esquemàticamente exposto no 
parágrafo anterior dá margem a diversos proble­
mas particulares sôbre os quais convém que nos 
detenhamos um pouco.

a) Segundo o art. 10 do estatuto albertino, 
a Câmara dos Deputados tem prioridade crono­
lógica sôbre o Senado na discussão e na aprova­
ção do orçamento, como acontece, de resto, com 
tôdas as leis que têm por objeto a imposição de



tributos. Trata-se de uma exigência constitucio­
nal precisa (consagrada também em outros países 
como a França, a Grã-Bretanha e os Estados Uni­
dos) que tem sua origem em motivos de ordem 
histórica. Entretanto, se a nova constituição 
mantivesse um sistema de duas Câmaras, merece­
ria consideração a proposta, já feita por um estu­
dioso, no sentido de estabelecer-se que —  embora 
conservada a prioridade cronológica da Câmara 
dos Deputados —  fôssern os planos de previsão 
orçamentários e os respectivos projetos de lei 
apresentados simultaneamente às duas Câmaras, 
com o fim de se evitar que o Senado tomasse co­
nhecimento dêles tarde de mais (depois da apro­
vação da outra Câmara), já sem tempo para dis­
cuti-los pormenorizadamente.

b ) E ’ também objeto de discussão a am­
plitude do direito a emendas, por parte do Senado, 
em matéria de orçamento e de leis financeiras. 
Por velha tradição —  embora sem qualquer lei 
que negue ao Senado o direito de emendar —  a 
Câmara alta usa dêste podér com moderação 
extrema e a êle quase nunca recorre. Em poucos 
Estados adota-se o princípio da igualdade de ini­
ciativa e de competência financeira entre as duas 
Câmaras (Suíça, Suécia e Bélgica). Na Grã- 
Bretanha, até 1911, os comuns gozavam do privi­
legio da prioridade e da mais ampla iniciativa, 
enquanto à Câmara dos Lords cabiam poderes 
reduzidos, conquanto efetivos. Em 1909 Lloyd 
George apresentou suas reformas tributárias, que 
oram aprovadas pelos comuns e repelidas pela 

camara alta.^ Iniciou-se então uma célebre luta, 
entre o Govêrno e os Lords, que redundou, com 
a ei de 18 de agosto de 1911, na consagração da 
supremacia absoluta da Câmara dos Comuns em 
matéria de orçamento e de finanças. As leis desta 
natureza^ ( money bilis), aprovadas pelos comuns, 
passam à Câmara dos “Lords” apenas para que 
estes manifestem seu formal consentimento, sem a 
faculdade de emendar. Decorrido um mês, se os 
Lords nao aprovaram a bill e os comuns insistem



em seu propósito, o projeto é submetido da mesma 
forma à sanção soberana e após esta a lei estará 
ultimada. Quando se adota o princípio bicameral, 
estas relações entre as duas Câmaras devem ficar 
definidas na carta constitucional.

c) Devem precisar-se, também, os poderes 
de iniciativa que, em matéria de orçamento e des­
pesas, cabem eventualmente à Câmara dos Depu­
tados. Segundo uma célebre frase de Gladstone, 
a iniciativa das despesas é da alçada do Governo 
e não do Parlamento, cuja função é conceder ou 
negar. Já desde séculos, na Inglaterra, a inicia­
tiva da despesa por parte do Governo se considera 
como norma fundamental da constituição. De­
corre isto da tradição histórica e da própria ori­
gem dos órgãos representativos, que lutaram, 
junto ao soberano, pela defesa dos contribuintes 
e do povo contra as exigências do fisco e pelo 
controle das despesas governamentais. O sobe­
rano, em suma, tinha de solicitar ao parlamento 
as importâncias que lhe eram necessárias para as 
despesas públicas. Recentemente, entretanto, a 
fôrça dêste princípio vem declinando em tôda a 
parte e até na própria Inglaterra, transforman­
do-se ou desaparecendo a antiga função parla­
mentar de conceder, considerada como tutela do 
contribuinte contra as pretensões do soberano e 
do fisco. E’ que a concepção mais moderna, ven­
do no Estado um instrumento para a consecução 
de determinadas finalidades sociais, exigidas pelo 
povo através de seus representantes, não pode 
recusar às Câmaras o poder de iniciativa. Acham 
alguns, destarte, que no regime democrático deve 
firmar-se a iniciativa parlamentar sem quaisquer 
limitações, estabelecendo-se apenas que ela se 
articule com a atividade ministerial e se submeta 
a estudo por parte dos órgãos do Poder Executivo, 
a fim de que ao próprio parlamento, posterior­
mente, se ofereça uma perspectiva de tôdas as 
conseqüências de tal participação.



Do ângulo oposto, contudo, não se pode dei­
xar de observar o fato importante, também assina­
lado a Comissão, de que, se ao Govêrno cabe a 
lesponsabilidade do orçamento, ao Executivo 
também cabe, necessariamente, a iniciativa das 
despesas. Autoridades na matéria insistiram em 
salientar que os representantes do povo muito 
freqüentemente deslizam para a imprevidência e, 
como não respondem pela boa ordem do orça­
mento, se comportam com excessiva liberalidade, 
às expensas do contribuinte, naturalmente. As­
sim a iniciativa parlamentar afigura-se, do ponto 
de vista financeiro, danosa.

A solução desta controvérsia, que é de natu­
reza essencialmente política, só se pode encontrar 
por meio de uma delimitação bem precisa das 
tarefas e das responsabilidades do legislativo e do 
executivo em matéria de administração. De 
qualquer forma, quando se quiser resolver a ques­
tão admitindo-se a iniciativa da Câmara (ou das 
Câmaras), será absolutamente indispensável es­
tabelecer, na Carta Constitucional ou numa lei 
geral de igual eficácia, que as despesas novas ou 
maiores devem ser atendidas por determinadas 
fontes de receita —  isto para que a atividade par­
lamentar seja cerceada em sua tendência à am­
pliação das despesas.

§ ^  • Problemas relativos à discussão 
do orçamento

Da parte de muitos e por muitas vêzes tem 
sido lamentada a pouca eficiência da vigilância 
parlamentar sôbre a atividade do executivo, espe­
cialmente em matéria de orçamento. Por sua 
própria composição e em virtude de suas predo­
minantes preocupações de ordem política, as gran­
des assembléias legislativas raramente parecem 
idôneas para fazer face a uma discussão de caráter 
técnico e minucioso como a que se requer na apro­
vação do orçamento. A isto se tem procurado dar



remédio, sobretudo evitando-se que os projetos de 
lei relativos ao orçamento sejam diretamente en­
caminhados às Câmaras para discussão e fazen­
do-se com que esta seja precedida de exame da 
matéria por parte de comissões parlamentares es­
pecializadas. Tal sistema, com ligeiras modifica­
ções, usa-se em tôda a parte.

O sistema inglês apresenta notáveis vanta­
gens de simplicidade e destreza. A Câmara dos 
Comuns, reunida em comissão das despesas ( com­
mittee oí supply), examina, discute e aprova o total 
de cada capítulo de despesa; reunida em comissão 
da receita ( committee ot ivays and means), auto­
riza o tesouro a providenciar a obtenção de fundos 
para pagamento das despesas aprovadas; e final­
mente balanceia as receitas com as despesas, vo­
tando o orçamento total por meio da appropriation 
bill. Êste metodo da Committee ot the whole 
House é muito prático. Podem participar das co­
missões todos os membros da Câmara, evitando-se 
assim exclusões injustas; mas nelas, de fato, sempre 
os mais competentes e ativos c que tomam parte. 
Os debates se desenvolvem com grande simplici­
dade e são dirigidos por um presidente nomeado 
pelos presentes, o qual, após a discussão, prepara 
um relatório que lê à Câmara em sessão ordinária.

Pelo sistema americano a discussão do orça­
mento fica a cargo de duas comissões, uma para a 
receita e outra para as despesas, constituídas de 
elementos das duas casas do Congresso, nomeados 
por êste. As duas comissões subdividem-se em 
subcomissões que podem entender-se diretamente 
com os chefes das administrações interessadas.

Segundo o sistema italiano anterior a 1929, 
havia duas comissões eleitas: a junta geral do otça- 
mento e a comissão permanente de finanças, a pri­
meira na Câmara e a segunda no Senado. Estas 
duas comissões deram bom resultado no conjunto. 
E’ geral, no entanto, a convicção de que na Itália 
a discussão do orçamento marcha demasiadamente 
devagar e que desta lentidão resulta, entre outiot.



fatos, a atual decorrência do ano financeiro (1.° de 
julho 30 de junho), já que uma simplificação 
do processo teria, além de outras vantagens, a de 
permitir o deslocamento de tal decorrência para 
1.° de janeiro, como desejam muitos (ver § 12). 
Por outro lado, neste caso, se se concordasse com 
a idéia de um orçamento econômico (como se 
observa no § 5.°), os trabalhos da assembléia le­
gislativa e do próprio executivo com respeito à 
discussão e à aprovação do orçamento se fanam 
com mais amplitude e cuidado.

Merece, pois, atenta consideração a proposta 
feita pelo professor Riera (ver resposta ao Qué- 
sito n.° 14 do Questionário n.° 2 ). Observa êste 
que o atual sistema de planificação e apresenta­
ção do orçamento ao Parlamento oferece o incon­
veniente de que as Câmaras aceitam o orçamento 
tal como êle lhes é apresentado e que, portanto, 
a redação dêste fundamental documento se mostra 
unilateral. Julga-se aconselhável que o orçamenio, 
antes de sua apresentação ao Parlamento, seja 
examinado por consultores técnicos, que devem 
remeter ao legislativo um relatório analítico sôbre 
o orçamento. Esta proposta encontra apoio no 
que ultimamente se tem feito nos Estados 
Unidos da América. A recente lei, naquele país, 
sôbre a reabsorção da mão-de-obra desocupada 
confere ao presidente a obrigação de preparar um 
programa econômico para o pleno emprêgo, pro­
grama que, por suas características e pela forma 
com que deve ser preparado, constitui verdadeira­
mente um orçamento econômico, do qual se des­
cortinam a amplitude da despesa estatal e as pró­
prias  ̂ diretrizes da política fiscal. A mesma lei 
prevê a instituição de uma comissão econômica 
que devera, de um lado, fornecer ao presidente 
os elementos estatísticos e de estudo para seu pro­
grama econômico e, de outro, coordenar a atividade 
das várias comissões legislativas.

Nada impede que também entre nós se faça 
qualquer coisa de semelhante, criando-se um órgão



de técnicos (assembléia ou conselho econômico 
consultivo) com o encargo de realizar estudos e 
pesquisas, de dar pareceres técnicos ao Govêrno 
em matéria de orçamento e, finalmente, de fazer 
à assembléia legislativa um relato analítico sôbre 
o orçamento preparado pelo executivo. Tal con­
selho econômico teria funções úteis e de relevante 
importância especialmente no que concerne à ne­
cessidade (já observada) de se estabelecer uma 
correlação entre o equilíbrio puramente financeiro 
do orçamento e as condições gerais do equilíbrio 
econômico.

§ 18. Alterações à lei do Orçamento

Òbviamente —  se bem que cada ministro 
deva atender às despesas de acôrdo com as con­
signações constantes do orçamento —  é muito pro­
vável que no correr do ano tais consignações (fei­
tas com base em simples previsões que não ex­
cluem, por muito cuidadosas que sejam, a possibili­
dade de erros) se mostrem insuficientes, ou surja 
a necessidade absoluta de despesas que não se 
acham de maneira alguma previstas no orçamento. 
Nestas hipóteses, segundo o sistema vigente, de­
ve-se providenciar da forma seguinte:

1) Mediante decreto do Ministro do Tesou­
ro as importâncias necessárias são retiradas do 
fundo de reserva para as despesas obrigatórias e 
de ordem superior —  propositalmente instituído 
no orçamento passivo do Tesouro —  quer se trate 
de atender ao pagamento de resíduos passivos já 
eliminados por perempção, quer se trate das pró­
prias despesas de ordem superior e caráter obri­
gatório .

2 ) Mediante decreto real, por proposta do 
Ministro do Tesouro e ouvido o Conselho dos 
Ministros, fazem-se inscrever no orçamento pas­
sivo dos diversos ministérios as somas necessárias 
à restituição de tributos indevidamente percebidos, 
aos pagamentos da dívida pública e dos sorteios



lotéricos, ou à satisfação de compromissos relati­
vos a vencimentos, pensões e outras obrigações 
fixas.

3) Mediante decreto real, por proposta do 
Ministro do Tesouro, pode-se recorrer ao fundo de 
reserva para despesas imprevistas, instituído no 
orçamento passivo do Ministério do Tesouro.

4) Em todos os outros casos é necessário 
obter-se uma nova autorização do Parlamento, ao 
qual se apresentam as devidas notas de alteração 
ao orçamento.

No sistema atual a disciplina das alterações 
é um tanto rígida. De um modo geral, através dos 
decretos reais ou ministeriais, somente se pode re­
correr aos fundos de reserva. Quando, porém, se 
trata de aumentar despesas além dos limites pre­
vistos pelo orçamento, torna-se necessária uma lei, 
salvo os casos acima enumerados no item 2). Ou- 
trora o assunto resolvia-se pela chamada lei de 
ajustamento, instituída por Magliani em 1883. 
Ela consistia, substancialmente, em um novo orça­
mento, por isso que continha o plano dos capítulos 
orçamentários a serem alterados —  quer com res­
peito a leis já votadas, quer com relação a novas 
necessidades etc. —  além do resumo do orçamento 
retificado com as modificações e os acréscimos re­
sultantes das referidas alterações. Essa lei era 
apresentada quatro ou cinco meses depois do início 
do ano financeiro, levando-se em conta os impre­
vistos sobrevindos nos primeiros meses e as pre­
visões mais seguras para o restante período do 
exercício. O orçamento de ajustamento tem a 
vantagem de reduzir o número de providências 
alteradoras, as quais se multiplicam desmedida­
mente, sobretudo nos períodos de crise conjuntural.

or êste motivo é que se propôs o restabelecimento 
dele. Do ponto de vista lógico, o sistema de ajus­
tamento se mostra aconselhável; na prática, porém, 
apresenta o inconveniente de que o Govêrno, sa- 

endo poder retificar mais tarde as previsões feitas, 
ten e a tratar do orçamento com menos precisão,



inclinando-se, por exemplo, a estimar a receita com 
muito otimismo e a prever despesas menores, de 
modo a apresentar ao Parlamento uma situação 
mais favorável do que a real. Êste perigo deve 
ser atentamente considerado antes de se acolher 
a proposta acima referida.

Se se julgasse conveniente conceder ao exe­
cutivo certa esfera de discrição e independência, 
seria então o caso de se cogitar do estabelecimento 
(a par da instituição de um fundo de despesas 
consolidadas) de um fundo de reserva, para des­
pesas imprevistas, maior do que o atualmente fi 
xado no orçamento do Ministério do Tesouro, ou 
da criação de fundos semelhantes no orçamento de 
cada Ministério.

Qualquer decisão sôbre êstes pontos pressu­
põe decisão anterior, de ordem política, sôbre as 
relações entre o legislativo e o executivo, o que 
não é assunto da alçada desta comissão, sôbre o 
qual bastam as breves considerações já feitas nos 
§§ 1.° e 2.°.

§ 19. Conclusões

Do breve exame aqui feito evidencia-se que o 
assunto em foco, além de seus aspectos de caráter 
predominantemente técnico, apresenta grande im­
portância do ponto de vista constitucional. Neste 
terreno —  especialmente se o que se pretende é 
uma constituição do tipo rígido —  surge a conve­
niência de se inserirem na Carta Constitucional, 
ou em lei que a ela se vincule, os princípios fun- 
damentais relativos ao orçamento, precisando-se e 
melhorando-se o breve dispositivo de que trata o 
art. 10 do estatuto albertino.

Se constassem de uma carta constitucional, 
êstes princípios fundamentais, ressaltados ao longo 
da discussão, deveriam, segundo a opinião preva- 
lecente entre os interrogados, dizer respeito:

1) à obrigação da apresentação anual do 
orçamento e às diretrizes fundamentais para a 
elaboração e a discussão do mesmo —  isto além



das normas para as alterações a serem feitas du­
rante o exercício. Tal dispositivo poderia, de fato, 
estabelecer a obrigação da apresentação do orça­
mento e da prestação de conta, determinar que ao 
Executivo cabe a responsabilidade da elaboração 
do orçamento, precisar as relações entre as duas 
Camaras e delimitar os poderes de iniciativa que 
se julgasse conveniente conceder a uma ou à outra;

2) aos efeitos do orçamento como limite e 
guia da atividade do Executivo. O conteúdo dêste 
dispositivo deveria determinar-se com base nas de­
cisões sobre as considerações desenvolvidas a êste 
respeito no relatório, bem como precisar a respon­
sabilidade ministerial na execução do orçamento 
e os limites da liberdade do Executivo;

3) aos princípios fundamentais que regem o 
orçamento. Por meio dêste dispositivo poderiam 
estabelecer-se: a obrigação da publicidade dos do­
cumentos contábeis periódicos de importância fun-

amental; a obrigação —  ao menos como praxe 
constitucional e por parte do.Ministro que apre­
senta o orçamento —  de oferecer um relatório não 
so financeiro, mas também econômico, no sentido 
ato, e a disciplina de um eventual fundo con 

solidado.

Ao legislador ordinário poder-se-ia confiar 
o encargo de cuidar da subseqüente disciplina do 
orçamento; a essa altura, a eventual reforma das 
normas de contabilidade do Estado deveria depu­
rar o sistema atual de seu excessivo formalismo e 
introduzir métodos racionais de escrituração con- 
a i , o que implica em uma reforma prudente, mas 

ra íca , na administração e na burocracia.


